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Assunto: Encaminhanrento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo

Municipal de Cáceres, conforme a Lei no 2.1 38 de I 8 de junho de 2008.

A par de prirneiranrente cumprinrentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encarninho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI COMPLEMENTAR N', 014, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. "Altcra o

lotacionograma constante na Lci Comptemcntar no 110/2017, estabelece o reajuste do

vencimento base dos scrvittores rnunicipais a título de revisão geral anual, e dá outr:rs

providências." Aprovado, na Sessão Extraordirrária do dia 22 de dezem bro de 2021.

Atenciosamente,
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
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A Sua Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIBNE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Mr,rnicipal de Cáceres
Av. Brasil, rro I 19, Bairro Jardinr Celeste
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂUANA MUNICIPAL DE CÁCERES

PRO.IETO DE LEI COMPLEMENTAR N'0I4. DE I4 DE DEZEMBRO DE 2O2I

"AlÍera o lotacionogromo constunle no Lei
Contplemenlfir no tt0/2017, estabelece o teuiuste do

vencimento hase dos setvidores municipois o título de

revist-to geral anual, e dcí outras providêncius."

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MA'TO

GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem conro o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o Ficam extintas, do quadro de provimento efetivo da Administração Direta do

Poder Público Municipal, as vagas atualmente disponÍveis e não providas dos cargos

descritos no Anexo I, da Lei Complementar 110, de 31 de janeiro de201-7, conforme

quantitativo estabelecido no quadro previsto no Anexo I da presenfe Lei

Complementar.

Art. Ze Entram em extinção, do quadro de provimento efetivo da Administração

Direta do Poder Público Municipal, as vagas atualmente providas dos cargos

descritos no Anexo II, da Lei Complementar 1t0/201,7, conforme quantitativo

estabelecido no quadro previsto no Anexo II da presente Lei Complementar,
parágrafo único. Os cargos ocupados serão extintos quando ocorrer a sua vacância,

nos termos do art. 45 da Lei Complementar Municipal ne 25, de 27 de novembro de

lgg7, assegurando-se a seus ocupantes todos os direitos e vantagens estabelecidos,

inclusive as progressões e promoções funcionais.

Art. 3e Fica assegurado aos servidores públicos rnunicipais contratados

temporariamente por excepcional interesse público, ocupantes de cargos declarados

extintos e/ou em extinção, todos os direitos e vantagens estabelecidos até findar-se

o respectivo contrato temporário, na forma da Lei Municipal no 1.931, de 15 de abril

de 2005.

Art. 4e Amplia-se, do quadro de provimento efetivo da Administração Direta do

Poder Público Municipal, o número de vagas dos cargos descritos no Anexo III'

alterando-se o Anexo I da Lei Complementar ne LlO/20L7, na forma do Anexo III da

presente Lei ComPlementar.

Art, Se Ficam criados, do quadro de provimento efetivo da Administração Direta do

Poder Público Municipal, os cargos de provimento efetivo, cujo número de vagas,
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNICIPAL DE cÁcnnrcs

remuneração, atribuições e requisitos para investidura constam na forma dos

Anexos IV e V da presente Lei Complementar.

§ 1s O cargo de provimento efetivo de Professor Técnico Educacional (40HSJ é

integrante, através da nova tabela de piso salarial dos profissionais da Educação

Municipal da Lei Complementar ne 47 , de 29 de setembro de 2003 e ne LL} /20L7 .

§ 2s O cargo de provimento efetivo de Engenheiro do Trabalho (40HS) é integrante

da tabela salarial do Técnico de Desenvolvimento Municipal rrBrr das Leis

Complementares ne 48, de 05 de setembro de 2003 e ne 1L0 /2017 .

§ 3e O cargo de provimento efetivo de Arqueólogo (40HS) é integrante da tabela

salarial do Técnico de Desenvolvimento Municipal "C" das Leis Complementares nq

48 /2003 e ne L10 /2017 .

s 4s Os cargos de provimento efetivo de Farmacêutico-Bioquímico [40HS), de

Nutricionista Generalista (40HSJ, e de Psicólogo Organizacional e do Trabalho [40HS),

são integrantes da tabela salarial do Técnico de Desenvolvimento de Saúde

Municipal "A" das Leis Complementares ne 48/2003 e na 11,0 /201'7.

s 5e O cargo de provimento efetivo de Técnico em Análises Clínicas [40HS) é

integrante da tabela salarial do Agente de Desenvolvimento Municipal "A" das Leis

Complementares ne 48/2003 e nq 1'10/2017.

Art. 6a Esta Lei Complementar modifica dispositivos da Lei Complementar ne

47 /2003, a fim de promover ajustes no quadro de provimento efetivo da

Administração Direta do Poder Público Municipal para adequar os cargos e os

vencimentos dos profissionais da Educação Municipal.

s 1e Os cargos de provimento efetivo insertos na tabela salarial do Auxiliar de

Desenvolvimento Infantil, da Lei Complementar ne 47 /2003, ficam remanejados

para a nova tabela salarial do Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, conforme a

presente Lei ComPlementar,

Art 7s Esta Lei Complementar modifica clispositivos das Leis Complementares ne

4T/ZOO3 e ne 110/20L7, a fim de promover ajustes no quadro de provimento

efetivo da Administração Direta do Poder Público Municipal para adequar os cargos

e os vencimentos dos profissionais de Desenvolvimento Municipal.

§ 1o Os cargos de provimento efetivo insertos na tabela salarial do Apoio de

DesenVolvimento MuniCipal "A" e "B", ambas, das LeiS ComplementareS ne 48/2003

e ne LIO/2017, ficam remanejados para a nova tabela salarial do Apoio de

Desenvolvimento Municipal, conforme a presente Lei Complementar,

§ 2e As tabelas salariais do Agente de Desenvolvimento Municipal "B" e do Agente de

Arrecadação e Fiscalização Municipal, ambas, das Leis Complementares ne 48/2003

e ne 1L0 /20L7, viger-se-ão conforme a presente [,ei Complementar,
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂruana MUNICIPAL DE cÁcnnns

§ 3e O artigo 5q, V, o artigo 28,V, e artigo 29, §1-e,lV, todos, da Lei Complementar na

48/2003, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art, 59..,

I - Técnicos de Desenvolvimento Municipal "A" cotn atividade

profissional regulamentada pela Lei Federal ne 8,906 de 04 de

julho de 1994, "8" conl atividade profissional regulamentada

pela Lei Federal ne 5.1.94 de 24 de dezembro de L966, "C" com

profissões não regulamentados nas leis especiJicas, "D" com

atividade profissional regulamentada pelo Decreto-Lei ne 9'295

de 27 de maio de 1-946, "8" com profissionais da carreirq

específica cle Controlador Interno' e "F" com profissionais da

carreira específica de Ouvidor, sendo todos compostos por cargos

de formaçdo em nível superior completo;

a) Em atendimento ao artigo 37, XIL da Constituição Federql

de 7988, artigo 96, XI, da Lei Orgânica Municipal de Cáceres, e

artigo 6L, §2e, da I'ei Complementar ne 25 de 27 de novembro de

7997, fica assegurado que o vencimento base dos cargos

constantes na tabela salariql dos Técnicos de Desenvolvimento

Municipal "A", "D", "8" e "F" não serão inferiores aos. cargos de

atribuições iguais ou assemelhadas dos dentais entes da

Administração Direta e/ou Indireta do Município de cáceres,

assim como do Poder Legislativo Municipal.

II - ...
II - ,.,
III - .,,
IV - ,,,

v - Apoio tle Desenvolvimento Municipal é composto dos cargos

de formaçdo de nível fundamental completo e pelos cargos em

situação especial que não tem nível de escolaridade, no entqnto

apresentqm outros requisitos necessririos parq o cqrgo,

disc,riminados no Art. 50 caput, desta lei'

Art. 28, As tabelqs de piso salarial do Profissional do

Desenvolvimento Municipal encontram'se, respectivqmente:

I - Piso salarial parq o cargo de Técnico de Desenvolvimento

Municipal "A", "8", uC", uD", t'8" g ttF" conforme clnexos I-A, l-8, I-C,

I-D, I-8, e I-F, respectivamente;

tl - Piso sqlariql pqra o cargo de Técnico de Desenvolvimento de

Saúde Municipal em regime de 10 (dez), 20 (vinte) e 40
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂvrana MUNICIPAL DE cÁcnnns

(quarenta) horas semsnais, conforme qnexos II, III e IV,

respectivamente;
III - Piso salarial pqra o cargo de Agente de Desenvolvimento

Municipal "A", conforme anexo V;

IV - Piso salarial parq o cdrgo de Agente de Desenvolvíntento

Mtrnicipal "8" e Agente de Arrecadaçdo e Fiscalização ltlunicipal,

conforme anexo VI;

V - Piso salarial pqra o cqrgo de Apoio de Desenvolvimento

Municipal, conforme anexo VIL

4rL29....
§ 1a ...

I -...

II - ...
III - ,.,
IV - A composição salarial dos níveis de Apoío de

Desenvolvimento Mutticipal, dar-se'á com a aplicação dos

:.:nu,nt"t 
índices sobre o primeiro nível da classe A.

s 4e O artigo 40 da Lei Complementar na 48/2003, passa a vigorar, acrescido do

inciso XXVI, com a seguinte redação:

"Art,40 ...

:*, 
Adicional de Produtividade Médica;

§ 5o Os cargos de provimento efetivo de Ciências Contábeis (40HS) e Contador

[40HS), ambos insertos na tabela salarial dos Técnicos de Desenvolvimento

Municipal rrcrr das Leis Complementares ne 48/2003 e ne 1L0/20L7, ficam

remanejados para a tabela salarial recém criada dos Técnicos de Desenvolvimento

Municipal "D" das mesmas Leis,.na forma da presente [,ei Complementar.

s 6e O cargo de provimento efetivo de Controlador Interno [40HS) inserto na tabela

salarial dos Técnicos de Desenvolvimeuto Municipal "C" das Leis Conrplementares

ne 48/2003 e ne 770/201,7, fica remanejado para a tabela salarial recém-criada de

Técnico de Desenvolvimento Municipal "E" das mesmas Leis, na forma da presente

Lei Complementar.

s 7s 0 cargo de provimento efetivo de Ouvidor (40HS) inserto na tabela salarial dos

Técnicos de Desenvolvimento Municipal "C" dâs Leis Complementares ne 4B/2003 e

ne ILO/20!7, fica remanejado para a tabela salarial recém-criada de Técnico de

l0-0Í
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNICIPAL DE cÁcpRrs

Desenvolvimento Municipal r'Frr das mesmas Leis, na forma da presente Lei

Complementar.

s Bs O quadro dos cargos existentes por grupo de categoria do Anexo VI da Lei

Complementar ne 48/2OO3,viger-se-á na forma da presente Lei Complenlentar.

Art. Be Esta Lei Complementar modifica dispositivos da Lei Complementar ne 25, de

27 de novembro de L997, passando a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 67 ,,.

§ 3e - Os cargos de formação em nível superior ou de técnicos

com carreiras regulamçntadas por lei específica, assim como os

de correira específica de Controlador Interno ou de Ouvidor,

deverão ter tabela próPria;

Art. 1"58...

XI - Adicional de Produtividade Médica;

Seção X
Do Adicional de Produtividade Médica

Art. L77-A. O Adicional de Produtividade Médica visa estabelecer

mecanismos motivadores .que propiciem aumento de

produtividade médica de qualidade, em busca de eficiência no

serviço público de saúde do município mediante contrapartida de

justa remuneração.

§ 1e O Adicional de Produtividade Médica tem natureza de

vantagem pecuniária fruto do trabalho e de auferimento

condicionado à efetiva prestação de sen'iço, nas condições

estabelecidas pela Adminístraçdo Direta do Poder Executivo

Municipal.

§ 2e O Adicionol de Produtividade Médica é de aplicação de todos

quantos regularmente vinculados à Secretaria Municipal de

Saúde do MunicípÍo, vedada suq aplicação extensiva porq

quaisquer outros cargos.

Art. 9q Esta Lei Complementar modifica dispositivos da Lei ne 115, de 24 de julho de

2017 , passando o artigo 47 , § 7e, a Vigorar com a seguinte redação:

"Art,47 ,,,

§ 7e Ccso o serviclor permaneça com o vencimento do cargo

efetivo receberá 500/o (cinquenta por centc) do vencimento do

EP: 73'210-056
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂUaNa MUNICIPAL DE CÁCERES

cargo em comissão ou, quando somados ultrqpassem o teto

remunerqtório municipal, percentual proporcional que não

ultrapasse o limite retromencionado.

Art. 10. Esta Lei Complementar modifica dispositivos da Lei ne 2.717, de 17 de

dezembro de 201,8, passando os artigos 5q e 6a a vigorar com a seguinte redação:

" Art. 5e O Adicional de Produtividade Médica será calculQdo

tomando-se por base o trabalho médico realizado, de acordo com

o vínculo de cada servidor, e funcionamento da unidade de saúde

ao qual o tnesmo está lotado,

Art. Se-A Satisfeitos os pressupostos acima o Adicional de

Produtividade Médica será calculada da seguinte maneira:

§ le A apuração do Adicional de Produtividade Médice, com

jornada de 10 (dez) horas semanais será considerada aquelo que

exceder a 0B (oito) consultas/atendimento por semana, somando

32 (trinta e duas) consultas/atendimento por mês, valor
correspondente ao piso salarial e, a produtividade será contada a

partir da 33a consulta, limitando-se a 758 (Cento e cinquenta e

oito) consultas/atendimentos por mês.

§ ?p e apuração do Adicional de Produtividade Médicq, com

jornada de 20 (vinte) horas semanais será considerada aquela

que exceder a L5 (quinze) consultas/atendÍmento por senlana,

somando . 60 (sessenta) consulta/atendimento mês, valor

correspondente ao piso salarial e, a produtividade será contqda a

partir da 61a consulta, limitando-se a 240 (duzentos e quarenta)

consultas ntensais.

§ 3e A apuração do Adiciona! de Produtividade Médica, cotn

jornada de 4'0 (quarenta) hores semanais sera considerada

aquela que exceder a 30 (trinta) consultas/atendimentos por

semanq, somando 120 (cento e vinte) consultas/atendimentos
por mês, valor correspondente ao piso salarill,.e, a produtividade

será contada a partir da 727a consulta, limitando-se a 300

(trezentas) consultas atendimentos mês.

§ 4e O valor de cada consulta/atendimento para efeito do

Adicional de Produtividade será de R$ 64,11 (sessenta e quqtro

reais e onze centavos), para os rnédicos especialistas.

§ 5e O valor de cada consulta/atendimento em consulta de

Clínico Geral ent Unidade Básica de Saúde ou outro órgão da

Rua Córonel José Dulce esquina com Rua General Osório - Cerrtro I Cáceres-MT - CEP: 78.210'056
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcnnps

Seiretaria Municipal de Saúde - SMS, para efeito do Adicional de

Produtividade será de R$ 42,74 (quarenta e dois reais e setenta e

quatro centavos).

§ 6e Para os Atividades Coletivas e Visitas Domiciliares,

atividades que fazem pqrte das Unidades Básicas de Saúde, seró

pago o valor de R$ 64,71 (sessenta e quatro reais e onze

centavos),

§ 7e Somente terá direito ao Adicional de Produtividade Médica

aquele servidor que comprovadamente cumprir a jornada diária
efetivamente trqbalhada, com regular controle de frequência.
§ 8e O Adicional de Produtividade Médica de que trata o presente

artigo somente começará a ser computado depois de cumprida a
cqrgq mínima previsto nos§§ 10,20 e 34.

§ 9e O retorno médico no prazo de 30 (trinta) dias pora

avaliação de exames clítticos não será computcdo para efeito do

adicional de produtividade, nent será considerada nova consulta.

§ tOn Para ter direito à remuneraçdo relativa ao piso salarial de

40 (quarenta) horas o servidor médico terá de cumprir.com

exclusividade as duas (02) jornadas diárias de A4 @uatro) horas

prevista no lotacionogramct da Prefeituro Municipal,

Art. 6p O Adicional de Produtividade Médica do médico que

trabalha em regime de plantão será calculado por número de

hora/plontdo, no valor unitiirio de R$ 700,00 (cem reais).

§ 1e E vedaclo a atribuição de jornadas em regime de plantão a

todos os servidores com vínculo salarial de 10 (dez) horas.

§ 2o lttdo será cortptúado na composição clo adicional de

produtividade as jornadas em regime de plantão com dcmanda

de trabalho ntédicc sem que o pro-fissional tenha, eJêtivamente,

trabalhado e/ou deixado de curnprir integrolrnente a jornada em

regime de plantão

§ 3e A ausência na jornada em regime de plantdo intplicará na

redução proporcional do salário e do Adicional de Pradutividade

e perderá o valor do plantão, em fauor daquele que ttier a

substituir.

§ 4e O médico que trabalha em regime de plantão que der causq

a f*lta injustificável, será punido com advertência e perderá o

direito cle faz.er navcs plontões."
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MIINICIPAL DE cÁcrnns

Art. 11. Esta Lei Complementar modifica dispositivos da Lei ne L6Z, de 0B de

outubro de2021,, passando os artigos 4e,5e e 64, a Vigorar com a seguinte redação:

"Art,4e ..,

IV - O servidor integrante da car'reira de provimento efetivo e

permanente da Controladoria Geral do Município, que estiver

investido na função de Controlador Geral do Município, poderá

optar entre o subsídio do cargo comissionado de Secretário

Municipal ou vencimento do cargo efetivo acrescido de 50o/o

(cinquenta por cento) clo vencimento do corgo em comissõo de

Secretário Municipal ou, quando somados ultrapassem o teto

remuneratório ntttnicipal, percentual proporcional que não

ultrapasse o limite retromencicnado.

Art. 5e ...

I -,,,

b) Pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido de 50%

(cinquenta por cento) do subsídio do cargo em comissão de

Gerência ou nomenclatura equivalentc, ou, quanclo somados

ultrapassem o teto remuneratório municipai, .percentual

proporcional que não ultrapasse o limite retromencionado,

Art. 6e ...

I -,,,

b) Pelo vencimento do cargo efetivo, acrescido de 500/o

(cinquenta por cento) do sttbsídio do cargo em comissão de

Gerência ou nomenclaaffq equivalente, ou, quando somados

ultrapassent o teto remuneratririo ntunicipal, percentual

proporcional qtte ndo ultrapasse o limite retromencionctdo,

Art. L1.Fica reajustaclo, a título de revisão geral anua.l, na forma clo inciso IX, clo art'

96 da Lei Orgânica do Irlunicípio e do inciso X, art. 37 da Constituição Federal, o

vencimento base dos servidores públicos do Mtrnicípio de Cáceres, em t4,35Vo

[quatorze vírgula trinta e cinco por cento), compreendendo o período entre janeiro

de2020 a outubro de202L.

§ 1o Excetua-se do disposto no caput deste artigo a revisão geral anual das novas

tabelas salariais insertas nesta Lei Complementar e abaixo listadas:

I - Do Apoio de Desenvolvimento Municipal, da Lei Complementar trq 48/2003;

II - Do Agente de Desenvolvimento Municipai "8", ÍIá Lei Complementar ne 48/2003;

R*eIreralosório_Cetl[t:c|Cáceres-IvÍT_CEP:78.2l0-056
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III - Do Agente de Arrecadação e Fiscalização Municipal, da Lei Complementar na

48/2003;
IV - Do Auxiliar de Desen.rolvirnento Infantil, da Lei Complementar na 47 /20Q3.

§ 2e Os Anexos das Leis Complementares ne 48/?.003 e na 47 /2003 Passam a

vigorar conforme os Anexos VII e VIII da presente Lei Cornplernentar.

Art. 13. Revogam-se aS dispos;ições ern cotrtrário, assim como as seguintes:

§ 1s O Decreto Municipal ne 286, de 25 de março de 2027;

§ 2e O artigo 2e d,a Lei Compiementar.ne 146, de 03 de clezembro d'e 2019;

§ 3e O artigo 4s íJa Lei Complementar ne !44, de 25 de julho de 2019;

§ 4s O artigo 29, § 2e, da Lei Complemehtat: na 48, de 05 de setembro de 2003;

§ 5s o artigo 30 da Lei complementar ne 47, de 29 de setembro de 2003;

Art. 14. Esta Lei Complementar produzirá efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022.

Câmara lr{unicipal Ce Cáceres/\^T,22 de dezesrbro de202l '
' 

Assinad, de íorm: digltal Por
DOMINGOS OLIVEIRA DOS ootvttncos ol-lvEln^ Dos

sANros:42e831s0100 il:j::Íli:1i11fl.,,,,,0,00,
DOMINGOS OLIVBIRA DOS SANTOS

Presidente da Cílruuro Municipol de Cúceres

ffioffientro I cáceres'MT - cEP: 78.2 I 0-056
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ANE,XO I

QUADRO DAS VAGAS ATI.]ALMENTE DISPONÍVETS E NÃO
PROVI DA S

DENoMTNAÇÃo no cARco

R[FER ENCIA

SALARIAL
INICIAL

(PLANO DE

cARCOS)

QNTDE.

SALDO A SER

LIBERADO
(Ref. X Qntde)

ALM0XARTFE(P/Gl R$1.192,96 3 R$3.578,88

ATEND.CONSULTORIO DENTARIO (P/G) R$1.192,96 15 R$17.894,40

ATENDENTE ENFERMAGEM R$L.192,96 J R$3.578,88

AUX OPERAD0R MAQUINAS [P/G.l) R$1.L92,96 7 R$1.192,96

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS(P/G.IJ R$1.192,96 770 R$202.803,20

coNTrNUo(P/G.r) R$1.192,96 t R$1.192,96

AUXILIAR ADMI NISTRATIVO IP/G) R$1.192,96 34 R$40.560,64

B0RRACHEIR0(P/G.ll R$1.192,96 ) R$2.385,92

cARPTNTEIRO(P/G) R$1.192,96 3 R$3.578,88

ELETRICI§TA PREDIAL(P/G) R$1.L92,96 1 R§,|.L92,96

ELETRICISTA IPlG) R$1.192,96 L R$1.192,96

LANTERNEIR0(P/Cl R$1.192,96 1 R$1.192,96

LUBRTFTCADOR(P/G.lJ R$1.192,96 3 R$3.578,88

MARCENETR0(P/G) R$1.192,96 L R$1.L92,96

MECANTCO AUTOMoVEL(P/Gl R$1.192,96 ) R$2.385,92

MECANICO DE MAQ.PESADAS E

cAMTNHOES(P/GJ
R$1.192,96 2 R$2.385,92

oPERADOR DE MAQUINAS(P/Gl R$1".192,96 LL R$13.122,5 6

PEDRETRO[P/G) R$1.192,96 4 R$4.777,84

PrNToR(P/G) R$1.192,96 1 R$1.192,96

SoLDADOP. ELETRIC0(P/G) R$1.192,96 1 R$1.192,96

antEsÃo R$1.450,80 2 R$2.901,60

AUXILIAR DE ENFERMAGEM(S/G) R$1.450,80 6 R$8.704,80

AUxILTAR DE FARMÁctAts/G) R$1.450,80 7 R$10.15 5,60

AUXTLTAR DE L,ABORATORIO [S/G) R$1.450,80 B R$11.606,40

DTGTTADOR(S/G) R$1.450,80 1 R$1.450,80

MAQUETRo (S/G) R$1,450,80 t R$1.450,U0

TECN co EM DESENHO(S/G) R$1.450,80 Z R$Z.gO t,e o

TECN c0 EM INFORMATICA (S/G.T] R$1.450,B0 5 R$7.254,00

TECN co EM'foP0GRAFIA(S/G.T) R$1.450,80 2 R$2.901,60

TECN CO EM VIGILANCIA SANITARIA (S/G.T] R$1.450,80 2 R$2.901,60

MEDICOíA') CARDIOLOGISTA (N/Sl - 10 HORAS R$1.382,99 4 R$5.53 L,96

Run@uaGeneralosório_Centro|Cáceres-]vÍT_CEP:78,2.l0-056
Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6362- Site: https://www.caccr:es.mt.leg.hrl Bi,Ii§* ;.*i;;;li,rDos ,*...,.".,.,
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MED co(A) crRuRcrÃo cEnel (N/sl - 10 HoRAS R$1.382,99 1 R$1,382,99

MED c0(Al cLrNrco GEML (N/s) - 10 HORAS R$1.382,99 4 R$5.531,96

MED co(Al DERTVTATOLOGTSTA (N/Sl - 10 HORAS R$1.382,99 2 R$2.765,98

MEDTCO(A) GASTROENTEROLOGISTA (N/S) - 10

HORAS
R$1.382,99 2 R$2.765,98

MEDTCO(A) GERTATRA (N/S) (1oHSl R$1".382,99 L R$1.382,99

MEDTCO(A) GTNECOL0GTSl'A OBSTETRA (N/S) -

10 HORAS
R$1.382,99 ) R$2.765,98

MED c0(A) rNFECror,0GrsrA (N/sl (10HS) R$1.382,99 2 R$2.765,98

MED co(A) MASTOLOGTSTA (N/SJ (10HSl R$1.382,99 I R$1.3B2,99

MED co(A) NEUROLOGTSTA [N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 ) R$2,765,98

MED co(A) oFTALMOLOGISTA (N/S) - L0 HORAS R$L.382,99 ') R$2.765,98

MED co(A) 0RToPEDTSTA (N/Sl - 10 HoRAS R$1.382,99 2 R$2.765,98

MEDTC0(A) OTORRTNOLARINGoL0GISTA (N/S) -

1.0 HORAS
R$1.382,99 2 R$2.765,98

MEDTCO(A) PEDTATRA (N/S) - 10 HORAS R$1.382,99 1 R$1,382,99

MEDTCO(A) PSTQUIATRA (N/Sl - 10 HoRAS R$1.382,99 3 R$4.148,97

MEDTCOIAJ REUMATOLOGTSTA tN/S) - L0 HoRAS R$1.382,99 J R$4.148,97

MEDTC0(AJ UROLOGISTA (N/Sl - 10 HORAS R$1.382,99 2 R$2.765,98

PRoF LrC BI0L0GIA (20HS/AULAJ R$1.650,14 10 R$16.501,,40

PRoF LrC EDUC FISICA (20HS/AULA) R$1.650,14 7 R$11.550,98

PRoF LrC EST S0CIAS (20HS/AULAJ R$1.650,14 2 R$3.300,28

PROF LrC GEOGRAFIA (20HS/AULAJ R$1.650,14 L4 R$2 3.10 L,9 6

PROF LrC HTST0RTA (20HS/AULAJ R$1.650,14 t4 R$2 3.10 L,9 6

PROr.' LrC LETRAS(2oHS/AULA) R$1.650,14 20 R$33.002,80

PROF LIC MATEMATICA (2OHS/AULA R$ 1.650,14 10 R$16.501,40

PROF LrC PEDAG C/DOC (2oHS/AULA) R$L.650,14 1 R$1.650,14

TECNTCO AGRTCOLA(S/G.Tl R$1.659,58 t R$1.659,58

TECNICO EM CONTABILIDADE(S/G.TJ R$1.659,58 5 R$8.297,90

MEDICO(A) PLANTONISTA R$1.530,00 30 R$45.900,00

PROF LrC GEOGRAFIA (25HS/AULAJ R$2.062,74 L R$2.062,74

PRoF LrC rrrsroRrA (25HS/AULA) R§2.062,74 7 R$2,.062,74

PRoF LrC LETRAS (25HS/AULA) R$2.062,74 4 R$8.250,96

PRoF LrC MATEMATICA (25HS/AULA) R$2.062,74 1L R$4.125,4B

PROF LrC PEDAG C/DOC (25HS/AULAJ R$2.062,74 1 R$2.062,74

PROF C/MAGISTERIO (l A IVI R$2.475,23 24 R$59.405,52

PRoF Lrc EM ctENCIAS coururaçÂo
[30HS/AULA)

R$2.475,23 1 R$2.+75,23

CIENCIAS CONTABEIS (N/SJ R$5.936,28 3 R$17.808,84

GE0GRAF0 (N/S) R$2.L72,77 7 R$2.772,77

GERENTE DE SERVIÇOS SOCIAIS [N/S) R$2.483,87 1 R$2.483,87

R,* C"ro,r.l J"sé Dul.e esquina cont Rua General Osório - Centro I Cáceles-MT - CEP: 78'210-056
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TEC. NIVEL SUPERIOR R$2,483,87 ') R$4..967,74

TECNOLOGO EM TURISMO (N/S.T) R$2.483,87 2 R§4.967,74

FONOAUDTÓLOG0 N/S (20HS) R$2.765,99 I R$2.765,99

MEDTC0(AJ CARDI0L0GISTA (N/S) - 20HS R$2.765,99 ) R$5.531,98

MEDTCO(AJ DERMATOLOGISTA N/S (201.IS) R$2.765,99 7 R$2.765,99

MEDTCO(.4) GINECoLoGISTA OBSTETRA N/S

(20HS)
R$2.765,99 1

L R$5.531,98

MEDTCO(A) OFTALMOLOGISTA (N/Sl (20HSl R$2,765,99 ) R$5,531,9B

MEDTC0(A) OFTALM0L0GISTA (N/S) (20HS) R$2.765,99 2 R$5.531",98

MEDTCO(A) ORTOPEDISTA (N/Sl 20HS R$2.765,99 1 R$2.765,99

MEDr CO (A) OTORRINOLARIN GOLOGISTA(NiS)

[20HS)
R$2.765,99 ) R$5.531,98

MEDr co (AJ URoLoGISTA(N/S) (20HSl R$2.765,99 2 R$5.5 31,98

PSTC0LOGO N/S (2oHS) R$2.76.5,99 ) R$5.531,98

RADT0LoGTSTA (N/S) 20HS R$2.765,99 1 R$2.765,99

MEDTC0(A) NEUROLOGISTA (N/S) 20HS R§2.765,99 2 R$5.s31,98

MEDTC0IAJ 0FTALM0L0GISTA (N/S) [40HS] R$5.531,98 ) R$11.063,96

PROF LIC EM CIENCIAS - PROF TEC

EDUCACT0NAL (30HS)
R$3.829,91 2 R$7.659,82

PROF LIC EI\,I ESTUDOS SOCIAIS. PROF TEC

EDUCACTONAL (3oHS)
R$3.829,91 L R$3.829,91

PROF LIC EM LETMS - PROF TEC EDUCACIONAL

(30HSl
R$3.829,91 2 R$7.659,82

PROF LrC PEDAG.C/ADM.ESC (3CHS) R$3.829,91 1 R$3.829,91

BroQUÍMIC0 N/S (4oHSJ R$5.531,98 3 R$1.6.595,94

FARMACÊUTrC0 N/S (40HS) R$5.5 31,98 L R$5.531,98

MEDTC0(A) CIRURGIAo GERAL (N/S) 40HS R$5.531,98 ) R$11 .063,9 6

MEDTCOIAJ CLINICO GEML N/S (40HS] R$5.531,98 13 R$71..9L5,74

MEDTCO(A) DERMATOLoGISTA N/S (40HS) R$5.531,98 1 R$5.531,9B

MEDIC0(AJ GASTROENTEROLoGISTA [N/S) 40HS R$5.531,98 L R$5.5 31,98

MEDTCO(A) GINECoLOGISTA OBSTETRA NiS

(40HS)
R$5.531,98 5 R$27.659,90

MEDICO[A) NEUROLOGISTA [N/S) 4OHS R$5.5 31,9B 2 R$11.063,96

Mnnrcolnl oRToPEDISTA (N/s) 4oHS R$5.531.,98 3 R$16.595,94

MEDTCO[A) PEDIATRA (N/S) 40HS R$5.5 31,98 5 R$27.659,90

MEDICOíA] PSIOUIATRA TN/S) 40HS R$5.531,98 1 R$5.531,98

MEDrcoIAJ URoLOGISTA (N/S] (40HS) R$5.5 31,98 L R$5.5 31,98

NUTRICIONISTA IN/S') I4OHSI R$5.531,98 3 R$16.595,94

NUTRICIONISTA EDUCACIONAL - (N/S) (40 HS) R$5.5 31,98 5 R$27.659,90

TOTAI, 563 R$i.053.434,51

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNICIPAL DE cÁcpnns
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ANEXO II
QUADRO DAS vAG4s 4!W^§ .-:--.

@cARGo QNTDE

ATJXTLTAR SERVrÇ0S GERAIS(P/G.lJ 285

AUXILIAR DE MECANICO[P/G.I] 2

CONTINUO[P/G.II J

ALMoXARTFE(P/G) 4

7

RECEPCIONISTATP/G] 3

AUXTLTAR ADMINIS',tRATIV0[P/G] JI

PEDRETR0(P/GJ 5

oPERAD0R DE MAQUINAS(P/G) 1.

PrNroR(P/GJ 2

MARCENEIRO(P/GI 3

TELEF0NISTA(P/C) 1

ELETRTCTSTA DE AUT0IUoVEL(P/G) 1

MECANIC0 AUT0M OVEL(P/G) 1

PADEIRO(P/G] 1

s0r,DAD0r{ ELETRIC0 (P/GJ 1-

ENCANADOR DE ADUTOR.A TPlGI 3

DIGITADORíS/GI 2

AUXILIAR DI] ENFERMAGEM (S/G] ,+

AUXrr,rAR DE LABORAToRI0(S/Gl 3

-

AUXILIAR DE FARMACIA(S/G) ?

AGEN'IE DE CONSUM0 (S/Gl 4

AUXTLTAR DIr ELETROMECANIC0 [S/G] 1

0PEMDOR DE E.T.A. (S/Gl 3

TECNICO EM VIGILANCIA SANITARIA (S/G.T) 2

MAQUEIRO (S/G) 5

MEDTC0(A) CARDI0L0GISTA (N/SJ - 10 HORAS 1

MEDrco[A) crRURctÃO GEML (N/s) - 10 HoRAS 1

MEDTCoIAJ CLINICo GERAL tN/S] - 10 HoRAS 1

MEDTC0[A) GINEC0L0GISTA OBSTETRA (N/S] - 10 H0RAS 2

MEDTCO(AJ PEDIATRA (N/Sl - 10 HORAS 1

PRO'r- LIC LETMS [20HS/AULA] 4

PROF LIC TIIS'IORIA í20}IS/AULA) 1

PROF I,IC PEDAG C/DOC (2OHS/AI-II,A] 3

PROF LIC GEOGRAIIIA (2OHS/AULA) l-

TECNTC0 AGRIC0LA(S/G.T) 2

TECNICO EM CONTABILIDADE[S/G.TJ Z

PROF'LrC PEDAG C/DoC (25HS/AULAJ 72

PROF LIC EDUC FISICA (25HS/AULAJ )

PROF C/MAGISTERI0 (l A IV) 20

TEC. NIVEL SUPERIOR 1
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CIENCIAS CONTABEIS [N/SJ 7

coMUNrCACA0 SoCTAL (N/SJ 1

TNSPETOR TRIBUTARI0 (N/S) 1

FARMACÊUTrCo N/S (20HS) 1

ENFERMETRO(A) N/S-(2oHSl 2

FTSTOTERAPEUTA N/S (20HSJ 2

MEDIÇ0(A) CARDTOLOGISTA rN/S) - 2oHS 1

ÉioQuÍprrco N/s t:zoHS) 2

MEDTC0(Al DERMATOT,0GTSTA N/S (20HSJ 1

PSrC0L0G0 N/S [20HS) 1

MEDr C0 [A] GTNEC0L0GTSTA 0BS'|EI'RA N/S [2 0ll S] 2

MEDTC0[A) OR'TOPEDISTA 0.1/SJ 20HS 1

PR0F r,rc PEDAG.C/ADI\,!.ES C (301-iSJ 1

pROF Lrc PEDAG C/ SUPERV(30HS/AULA) ^

PRoF LIC EM LETRAS - PRoF TEC EDLICACIONAL [3OHS) 3

PROF LIC EM EDUC FISICA - PROF TEC EDUCACIONAI. (3()HSJ 1

NUTRTCT0NISTA. (N/Sl (40HSJ 3

sANrrARrsTA N/S (4oHSl 1.

pnnuecÊurrco N/s (4.oHSJ 5

BroQUÍMrC0 N/s (4.0FIS) 2

TOTAL 4.76

OLIVEIRADoS ôor
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ANEXO III
QUADRo DAS AMPLIAÇÕeS OO NUMERO DE VAGAS

DENOMTNAÇAO DO CARGO

REFERENCIA

SAI,ARIAI,

INICIAL
(PLANO DE

CARGOSI

QNTDE.
INICIAL

QNTDE,
ACRESCIDA

QNTDE.
FINAT

TOTAIS
(Ref. X

Ampliações)

FISCAI, DE VIG. 
'O51çAPIA(S.G)

R$1.450,80 ') 4. 6 R$5.803,20

ASSISTENTE ADM I I.llSTRATlVO[S/CJ R$1.45C;80 151 92 243 R$133.473,60

TEC EIvt HIGIENE DENTAL(S/G.T) R$1.450,80 4 tj 1.2 R$11.606,40

TECNTCo EM RADI0L0GrA (S/G.T)

(20HSJ
R$ 1.659,58 2 10 12 R$16.595,80

rÉcrurco EM sEcuneNÇA Do

TRABALHOTS/G.T]
R$1.65e,s8 Z 7 3 R$1.659,58

PR0F LrC PEDAG C/DOC (30HS/AULAJ R$2.475,23 330 40 370 R$99.009,20

PR0F LrC LETRAS (30HS/AULAJ R$2.+75,23 40 L6 56 R$39.603,68

PR0F LrC BT0L0GIA (30HS/AULAJ R$2.475,23 L6 6 ZZ R$14.851,38

PRoF LrC MATEMATICA [30HS/AULA) R$2.475,23 30
,/ 37 R$77.326,61

PRoF LrC GE0GRAFIA [30HS/AULAJ R$2.4.75,23 20 t7 31 R$27.227,53

PROF LIC HTSTORTA (30HS/AULA) R$2.475,23 23 17 34 R$27.227,5:l

PRoF LrC EST S0CIAIS(30lJS/AULAJ R$2.475,23 6 2 I R$4.950,46

PROI] LIC EDUC ITISICA (3OIIS/AUL) R$?..475,23 t1. 5 16 n$12.376,15

ANALISTA DE SISTEMAS (N/S) R$2.483,87 J 4 7 tt$9.935,48

BACHARI]I, EM TURISMO (N/SJ R$2.483,B7 2 2 4 R$4.967,7+

AUDTT0R DE TRIRUT0S(N/Sl R$2,483,87 3 .3 6 R$7.451,61

MEDTCo(A) C'LINIC0 GERAL N/S (20HSJ R$2.765,99 32 97 129 R$268.301,03

MEDTC0IAJ PEDTATRA (N/SJ - 2oHS R$2.765,99 3 27 30 R$74.681,73

IvIEDICo[A] PSIQUIATM (N/s) 20HS R$2.765,99 1 1 2 R$2.765,99

ARQUrrEro (Al tN/s) R$5.531,98 4 2 6 R$11.063,96

ENGENHEIRO CIVII, (N/S) R$5.531,98 o 2 8 R$11.063,9(r

ENGENHETR0 SANTTARISTA (N/S) -

4OHS
R$5.531,98 1 7 2 R$5,531,98

úÉi'EnrruÁnro (4oHS) R$ 5.531,98 J 2 5 R$11.063,96

F0NOp.UDi0L0G0 N/S (40HS) R$5,531,e8 6 1 7 R$5.531,98

Psrc0L0Go N/s (4oHSl R$5.531,98 77 1 18 R$5,531,9ti

ENGENHETR0 AGRON0MO (N/S) R$5.531,98 L 2 3 R$11,063,96

ASSTSTSNTE S0CIAL N/S (40HS) R$5.531,98 20 3 L5 R$16;595,94

CoNTROLADOR INTIIRNO(N/S) R$5.936,28 2 J 5 RS 17.808,84

CoNTADOR (N/S) R$5.936,28 6 5 ll RS29.681,40

ouvrDoR(N/s) R$2.757,08 I I 2 R$2.757,08

TO'TAL 748 370 1118 R$907.509,74
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnaana MUNICIPAL Dll cÁcpnrs

AN EXO IV
QUADRO DOS CARGOS E VAGAS CRIADAS

DENoMTNAçÃo oo cARGo

REFERENCIA

SALARIAL INICIAT
(PLANO DE CARGOS)

QNTDE.
DE VAGAS

CRIADAS

TOTAIS
(ReÍ, X Qnttle,)

pRoFÉss0R TECNrc0 EDUCACI0NAL (40HS) R$ 5.106,55 (') R$30,639,30

ARQUITÓ10G0 {z10HSJ R$ 2.483,87 a
L R$4.967,74

ENGENT{ErR0 DO TMBALHO [40HS) R$ 5.531,9B 7 R$S.531,98

FARTVTACÊUTTCO-BTOQU ÍMrC0 (40HS) R$ 5.531,98 6 R$33.191,88

NUTRICIONISTA GENERALISTA (.{.OHSJ R$ 5.531,98 10 R$5S.319,80

PSICOLOGO ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO

(4oHSJ
R$ 5.531,98 '1 R$5.531,98

TÉCNICO EM ANÁLISES CLINICAS (4OHS] R$1..659,58 6 R$9.957,48
'TOTAL 32 R$145.140,16

DOMINGOS 
^nrÉdod.rcíni

o r-rve rnn oos âL;il,[#'*'^""
sANTos:42e8 lfJllililii!'i 

*
3150100 rcsi.4rB'
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuann MUNICIPAL DE CÁCERES

ANEXO V

ATRIBUIÇO ES DOS CARGOS E REQUISITOS DAS VAGAS CRIADAS

CARGO: PROFESSOR TECNICO EDLJCACIONAL (40HSJ.
: ffi.ryry,:^.^ffiri-ffi!"-rã.--,n

DESCRTçÃO SUMÁRrA DO CARGO:

Exercer atividades de assessoria técnica educacional direta à docência como as de

planejamento, inspeção, supervisão com orientação educacional r"ro órgão cetrtral da

área educacional, :

ATRIBUIÇÕES:

I - Desempenhar atividades de assessoria técnico educacional direto á docência na

educação básica, voltas para planejamento, administração, supervisão, orientação e

inspeção escolar;

II - Assessorar a elaboração e a execução da proposta pedagógica das Escolas que

compõem â Rede Municipal de Ensino;

III - Acompanhar e supervisionar a administração de pessoal, dos'recursos materiais e

financeiros das escolas, tendo em vista o atendimento de seus objetivos pedagógicos;

IV - Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;

V - Orientar e acompanhar a execução das ativida.Ces de recuperação dos alunos de

menor rendimento;
VI - Promover a articulação com os profissionais das diversas áreas do conhecimento,

criando processos de integração entre as escolas;

VII - Assessorar no âmbito do sistema municipal de ensino, as atividades de

planejamento, avaliação e desenvolvimento proíissional;

VIII - Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes da Rede Municipal

de Ensino, em colaboração com os docentes e direção escolar;

IX - Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao

desenvolvimento das Escolas da Rede Municipal de Ensino, inclttsive no que se refere à

formação continuada dos profissionais que aluam nas escolas e no órgão central;

X - Elaborar ou assessorar a elaboração de planos, programas e projetos voltados para

o desenvolvimento do sistema municipal de ensino, em relação a aspecLos

pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais;

XI - Acompanhar e. supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo

cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de

ensino:

XII - Organizar, administrar e executar as atividades e serviços próprios que lhe forem

atribuídos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

oOMINGOS ^*ríÉd.h-u
OLIVEIRA DOs oiÉ,ÀrÍr!
s^NÍosr42e83 ;^Il';lii)';i""
I 50r00

aGeneralí)sório-Centro|Cáceres-MT-CEP:78.2l0-056"----r,iiró'-(oõsÍliit-11ô7:Fãi: 
e6;s)3223-6862-site:hlps,/ylvry.caceles.nrt.les.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnAaNA MUNICIPAL DD CÁCERES

XIII - Prestar esclarecimentos à Coordenação Pedagógica, assim como, ao Secretário,

no que se refere às informações técnicas pedagógicas e administrativas relativas as

Escolas da Rede Municipal de Ensino;

XIV - Desempenhar quaisquer outras atividades que pelas características se

enquadrem na competência da equipe técnica pedagógica;

REQUISITOS:

Professor com formação em nível superior, em curso de Licenciatura Plena.

Executar estudos e pesquisas sociais, econômicas e políticas; participar da gestão

territorial e socioambiental; estudar o patrimônio arqueológico; gerir patrimônio

histórico e cultural; realizar pesquisa de rnercado; participar da elaboração,

implementação e avaliação de políticas e programas públicos; organizar informações

sociais, culturais e políticas; e, elaborar documentos técnico-científicos.

A'rRrBUrÇÕES:

I - Planejar, organizar, arlministrar, dirigir e supervisionar as atividades de pesquisa

arqueológica;
II - Identificar, registrar, p)'ospectar e escavar sítios arqueológicos, bem como proceder

ao seu levantamento;
III - Executar serviços de análise, classificação, intcrpretação e informação científicas

de interesse arqueológico;

IV - Zelai pelo bom cumprimento da legislação que .trata das. atividades de

Arqueologia;

V - Prestar serviços de consultoria e assessoramento na área de Arqueologia;

VI - Realizar perícias destinadas a apurar o valor científico e cultural de bens de

interesse arqueológico, assim como sua autenticidade;

VII - Orientar, supervisionar e executar programas de aperfeiçoamento de pessoas que

atuam na área de Arqueologia;

VIII - Orientar a realizaçáo, na área de Arqueologia, de senlinários, colóquios,

concursos e exposições, no âmbito da Administração'Direta do Município, fazendo-se

neles representar;
IX - Elaborar parecc'l'es relacionados a assuntos de interesse na área de Arqueologia;

X - Coordenar, supervisionar e chefiar projetos e programas na área de Arqueologia.

XI - Elaborar e acompanhar projetos do centro histórico iunto ao IPHAN.

XII - Demonstrar competências pessoais: Demonstrar capacidade de observação, de

síntese, capacidade analítica, rigor científico, capacidade de formulação teórica, mediar

conflitos; trabalhar em equipe e em situações adversas; demonstrar sensibilidade na

compreensão de valores e motivações. Executar outras tarefas de mesma natureza e

nível cle complexidade associadas ao ambiente organizacional. mMtNGOS OL|VErm ^shroóídfr 
.d'itrr

irc19ÀIO5:.r9rlrhto0
SANTOS:a2S315010 óe(r0)r.[.r) ro!rq
0 sm'

CARGO: ARQUBÓI OGO (4oHS

DESCRTçÃO SUMÁRIA DO CARGO:

RuaGeneralosório-_Centr.o|Cáceres-MT-CEP:78.2l0-056"-'""r.i'né,"i0õs\1iis:\1õi':Í,ãi'ttjesl:22i-0862-Site: hupsi//rv;rvw.caceres.nrt.leL:.t,ri
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana N{UNICIPAL DE cÁcnRu,s

X - Desempenhar quaisquer outras atividades que pelas características se enquadrem

nas suas competências.

REQUISITOS:

Comprovação da condição de arqueólogo, nos termos da Lei ne 1.3.653, de 1"8 de abril

de 2018.

c A R G o : E N G E N H E I R o D E s E G tl R A N Ç A D o Il!{E4_!"Hg t1_9jt§)-"__"___- _

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Exercer atividades de segurança no trabalho e do meio ambiente, gerenciando

exposições a fatores ocupacionais de risco à saúde do trabalhador, planejando

empreendimentos e atividades produtivas e coordenando equipes, treinamentos e

atividades de trabalho
ATRIBUIÇÕES:

I - Supervisionar, coordenar e orientar tectricamente os serviços de Engenharia de

Segurança Trabalho;
II - Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e

equipamentos, com vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle

de poluição, higiene do trabalho, ergonomia, proteção contra incêndio e saneantento;

III - Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e

controle de riscos;

IV - Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitral, emitir parecer, laudos técnicos e

indicar medidas de controle sobre grau de exposição e agentes agressivos de riscos

físicos, químicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor radiação

em geral e pressões anormais, caracterizando as atividades; operações e locais

insalubres e perigosos;

V - Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas

preventivas e corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a

custos;

VI - Propor polítiqas, programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho,

zelando pela sua observância;

VII - Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos

de obras, instalações e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de

Segurança;

VIII - Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de

risco e projetando dispositivos de Segurança;

IX - Projetar sistemas de proteção contra incêndio, coordenar atividades de combate a

incêndio e de salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofes;

X - Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a Segurança do Trabalho,

delimitando áreas de periculosidade; 
BiyJ[:T", §!à.;,i,""8iàifl:il1

sANroos:42e83 I 
ilxiili,j,:tl'-
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ESTADO DE I\4ATO GROSSO
cÂnnana MUNICIPAL DE CÁCERES

XI - Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de

segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio,

assegurando-se de sua qualidade e eficiência;

XII - Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias e

equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transporte ou funcionamento

possam apresentar riscos, acompanhando o controle do recebimento e da expedição;

XIII - Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes,

promovendo a instalação de cornissões e assessorando-lhes o funcionamento;

XIV - Orientar o treinamento específico tle segurança do trabalho e assessorar a

elaboração cle programas de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do

Trabalho;
XV - Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas de

segurança, quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir;

XVI - Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções,

apontando os riscos decorrentes desses exercícios;

XUI - Propor medidas preventivas no campo de Segurança do Trabalho, em face do

conhecimento da natureza e gravidade das lesões provenientes do Acidente de

Trabalho, incluídas as doenças do trabalho;
XUII - Informar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente ou por meio de seus

representantes, as condições que possam trazer danos à sua integridade e as medidas

que eliminam ou atenuam estes riscos e que deverão ser tomadas.

XIX - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou inerentes

ao cargo,

REQUISITOS:

Nível superior com formação específica que assegure o título de Engenheiro de

Segurança do Trabalho, e registro no órgão de classe em situação de regularidade.

CARGO: FARMACÊUrtCO-BIOQUÍUICO (40HS).
-.i 

i-ryffry8:::r&

DESCRTÇÃO SUMÁRIA DO CARGO:

Exercício cle atividades referentes aos fármacos e aos medicamentos, às análises

clínicas e toxicológicas e ao controle, produção e análise de alimentos.

ATRIBUIÇÕES:

I - Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas

à assistência farmacêutica, entre elas, seleção, programação, aquisição,

armazenamento, distribuição e dispensação de insumos farmacêuticos.

II - Participar do processo de implantação do serviço de fitoterapia.

Responder técnica e legalmente pela produção de fitoterápicos.

III - Organizar e estruturar a Central de Abastecimento Farmacêutico e a farmácia do

município, de acordo com as normas vigentes. DoMrNGos 
^ninódod.,o,núdqil,,

SlilfiT,?8j,,,1*"?rl"}:11,1'jlr:r
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcIPAL DE cÁcpnps

IV - Participar da elaboração da PolÍtica de Saúde e de Assistência Farmacêutica do

Município.

V - Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua área de atuação.

VI - Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de medicamentos

com base em protocolos clínicos reconhecidos pelas sociedades científicas e

instituições congêneres.

VII - Coordenar, monitorar e responsabilizar-se pelo fracionamento de medicamentos,
quando necessário,

VIII - Pai'ticipar da Comissão cle Farmácia e Terapêutica do Município,
IX - Participar com outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento,

execução, acompanhamento e avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde

e a programas municipais.
X - Analisar custos relacionados aos medicamentos, promovendo a racionalização dos

recursos financeiros disponíveis
XI - Promover, no seu âmbito de atuação, o Lrso racional de medicamentos e o

acompanhamento farmacoterapêutico.
XII - Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos profissionais
que se encontrem sob sua responsabilidade de atuação

XIII - Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e

com profissionais e entidades representativas, acerca dos temas relacionados à sua

atividade.

XN - Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e
congressos relacionados à sua área de atuação.

XV - Atuar, em conjunto com as Vigilâncias Sanitária, Anrbiental e Epidemiológica, nas

ações de educação em saúde e nas de investigações epidemiológica e sanitária, quando

necessário.

XVI - Divulgar as atividades de farmacovigilância aos profissionais de .saúde,

notificando aos órgãos competentes os desvios de qualidade e reações adversas a

medicamentos, quando necessário

XUI - Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde.

XUII - Acolher, orientar e prestar informações aos-usuários e aos outros profissionais

acerca dos medicamentos e demais assuntos pertinentes à Assistência Farmacêutica.

XIX - Organizar e estruturar a farmácia hospitalar; de acordo com as normas vigentes.

XX - Responder técnica e legalmente pela farmácia hospitalar, desempenhando,

supervisionando e coordenando as atividades que lhe são inerentes, tais como:

seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, manipulação e

dispensação de insumos farmacêuticos.

XXI - Realizar e/ou supervisionar o preparo de soluções de nutrição enteral e

parenteral.
XXII - Realizar e/ou supervisionar o preparo de

necessário.

soluções quimioterápicas, quando

DOMINGOS &{Múod.rdÍí,d.rnr

OLIVEIRA DOS

sANTos:42e83 r ltf ';illijj*
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cÂuana MUNICIPAL DE cÁcnRrs

XXIII - Participar da Comissão de Controle de Infecção Hospitalar - CCIH, quanclo

necessário.

XXIV - Programar, executar, acompanhar e avaliat' as atividades laboratoriais em

análises clínicas e toxicológicas,

XXV - Responder tecnicamente pelo desempenho das atividades laboratoriais nas

áreas de análises clínicas, toxicológica e na realização de controle de qualidade de

insumos de caráter biológico, físico, químico e outios, elaborando pareceres técnicos,

laudos e atestados de acordo com as normas.

XXVI - Promover o controle de qualidade dos exanres laboratoriais realizados.

XXVII - Participar no desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica,

organizando e orientando a coleta, o ácondicionamento e o envio de amostras para

análise laboratorial.
XXUII - Prestar consultoria e assessoria às atividades de investigação em vigilância

sanitária, epidemiológica e farmacológica, quando necessário.

XXIX - Realizar análises para o controle de qualidade da água para consLlmo humano,

quando necessário

XXX - Participar no planejamento, execrrção, acontpanhamento e aValiação das ações

nas áreas de Vigilância Epidemiológica, Vigilância em Saúde Arnbiental e Vigiláncia

Sanitária; quando necessário.

XXXI - Desenvolver ações de fiscalização e de o.rientação aos estabele,cimentos rie

interesse à saúde inerentes às atividades de Vigilância Sanitária de Serviços de Saúde,

de produtos de.interesse à saúde, higiene, alimentos e saneanlento, quando necessário.

XXXII - Participar das ações de investigação epidemiológica, organizando e orientando

na coleta, acondicionamento'e envio de amostras para análise laboratorial.

XXXIII - Participar da coleta e da análise de dados na geração da informação para

tomada de decisão.

XXXIV - Identificar, estabelecer, implantar e monitorar procedimentos de operações

que estejam associadas com aspectos do me!o ambiente, quando necessário.

XXXV - Analisar projetos arquitetônicos de estabelecimentos de ittteresse na saúde, em

cooperação com engenheiro ou arquiteto. quando necessário' e

XXXU - Realizar demais atividades determinad.as pelo superior imediato e/or.r

!nerentes ao cargo.

REQUISITOS:

Nível superior com formação específica que assegure o título de Farmacêutico-

Bioquímico, e registro no órgão de classe em situação de regtrlaridade.

C,ARGO: NUTRICIONISTA GENERALISTA [4OHS

DOMINGOS 
^$inàdodcÍoÍn,à
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DESCRTÇÃo SUMÁRrA DO CARGO:
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cÂuana MUNICIPAL DE CÁCBRES

Exercer atlvidades de planejamento, coordenação e supervisão de programas e/ ou

serviços de nutrição na' Administração Direta do Poder Púrblico Municipal, em

especial, nas áreas de saúde, educação e assistência social.

ATRIBUIçÕES:

I - Identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências nutritivas dos usuários;

II - Elaborar programas de nutrição para estudantes da rede escolar municipal, para as

crianças das creches, para as pessoas atendidas nos postos de saírde e nas unidades cle

assist-ência social da Prefeitura;
III - Supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visando

sistematicamente às unidades, para o acompanhamento dos programas e verificação

do curnprimento das normas estabelecidas;

IV - Acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizaclo pclos

professores na rede mtrnlcipal de ensino e nas creches;

V - Planejar e executa programas que visem à melhoria das condições de vida da

comlnirlade de baixa renda no que sc refere a difundir hábitos alimentares mais
'adequados, 

de higiene e educação do consumidor;
V - Ela'borar previsões de consumo de gêner.os alinrentícios e utensílio.s, calculando e

determinando as quantidades necessárias à execuçâo dos servÍços de nutrição, bem

como cstimularrdo os respectivos custos;

VI - Pesquisâr o rnercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade;

VII - Emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e

equipamentos necessários para a realização dos programas;

UII - Elaborar pareceres, infbrmes técnicos e relatórios, fazendo observações e

sugerindo medidas para implantação, desenrrolvimento e aperfeiçoarnento de

atividade enl sua área de atuação;

IX - Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com. unidades da Prefeitura e

orrtras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emititrrlo pareceres otl

fazendo exposições sobre situações e/ov problemas identificados, opinando,

oferecendo s.ugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de

formulação de diretrizes, planos e progranlas de trabalho afetos ao Município;'

X - Realisar análise de .carôncias nutricicnais/al-trnentares além do aproveitamento

conveniente de recursos dietéticos;

XI - Froceder ao contrc.le de estoque, preparó, conservação, além da di.stribuição de

alimentos; Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos

alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e

economicamente dos regitnes alimentares;

XII - Planejar e ministrar cursos de educação alimentari
XIII - Prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar;

XIV - Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades

tr.ua CoCnol ;oseÚulÇ* esQriina conr Rua General Osóric, - Cent'o I Cáleres-lr'lT - CEP: 78.210-056- . i.oné: (065) 12T- l 707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site'. liltpsi//rvrvrv.caceies.nrt.lsg"Lrl
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XV - Contribuir no clesenvolvimento de ações educativas, visando colaborat' na

aquisição de hábitos alimentares adequados da população;

XVI - Participar da equipe multidisciplinar, auxiliando no planejamento, elaboração e

execução de ações da vigilância epidemiológica, sanitária e de saúde;

XVII - Cumprir o código de ética profissional;

XVIII - Participar efetivamente da política de saúde do município através dos

proBramas implantados pela secretaria municipal de saúde;

XIX - Planejar serviços e programas de nutr:ição nos carnpos hospitalares, de saúde

pública, educação e de outrossimilares;
XX - Organizar cardátpios e elaborar dietas especiais. visattdo suprir as deficiências

diagnosticadas;
XXI - Implantar e acompanhar a execução'de procadimentos previstos no llantral de

Boas Príticas do Serviço de Nutrição e Dietótica;

XXII - Elaborar escalas de serviço efaze:r remanejamento de pessoal, dc acordo com a

necessidade do setor;

XXIII - Planejar, orientar e desenvolver programas de treinamcntos, em parceria com

os setores responsáveis, para os funcionários do Serviço de Nutrição e Dietética; e

XXIV - Realizar demais ativirlades detenninadas pelo superior imediato e/ou inerentes

ao calgo.

REQUISITOS:

Nível superior espeçífico e registro no órgão de classe em sitrtação de regularidade.

CARGO: PSICÓt OCO ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO N/S (40HS)..-..--.....--..- :::

DESCRTÇAO SUMARIA D9 CARGO:

Exercer atividades integraçloras de pessoas e recursos, os quais possibilitam a

otimização .do funciouamento organizacional, assim como de aprimoramento da

pessoa em seu ambiente ocupacional, ligando à capacidade de produção e a atividades

que colab.orent para o desenvolvimento laboral dos servidores públicos municipais das

unidades da Administração Direta clo Poder Públtco Municipal.
ATRIBUIÇÕES:

I - Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamenté os serviços de psicologia

organizacional e do trabalho;
II - Planeja, elabora e avalia análises de trabalho para descrição e sistematização dos

comportamentos requeridos no rlesempenho de cargos e funções, com o objetivo de

subsicliar ou assessorar as diversas ações da administração.

III - Atuar como facilitador no processo de integração e adaptação do indivíduo à

instituição;
IV - Elaboração, fcmento e apoio r

V - Elaboração, fomellto e apoio

vida;

a ações de atração e retenção de talentos;

, a ações de aumento e manutenção na qualidade de

mMN@SOLTV€nA
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VI - Elaboração, fomento e apoio a criação de condições favoráveis do anrbiente,
conquistando um bom clima organizacional;

VII - Elaboração, fomento 9 apoio a ações de aumento e manutenção do engajamerrto

dos servidores;

VI - Elaboração de diagnósticos das uniclades;

UII - Acompanha a formulação e implantação de projetos de mudanças nas

organizações, corn o objetivo de facilitar ao pessoal a absorção das mesmas;

IX - Elaborar, executar e avaliar, em equipe multiprofissional, programas de

treinamento e formação de mãc-de-obra, visando a otimização de recursos humanos.

X - Planejar, coordenar, executar e avaliar, individualmente ou em equipe

multiprofissional, programas de tleinamento, de capacitação e rlesenvolvimento de

recursos humanos;

XI - Participar do processo de movimentação pessoal, analisando o contexto atual, os

antecedentes e as perspectivas em seus aspectos psicológicos e motivacionais,

assessorando na indicação da locução e integração funcional;
XII - Gerenciamento dos dilemas organizacionais;

XIII r Encaminha e orienta os servidores e as unidades organizacionais, quantc ao

atendimento adequado, no âmbito da saúde mental, nos níveis de prevenção,

tratamento reabilitação.
XIV - Fomento na aplicação de ferramentas de desempenho;

XV - Elaboração, fomento e apoio a medidas de prevenção em saúcle e segurança do

trabalho quanto a aspectos psicossociais;

XVI - Elaboração, fomento e apoio a programas educacionais, culturais, recreativos e de

higiene mental, com vistas a assegurar a preservação da saírde e da qualidade de vida

do servidor;
XVII - Fomento e apoio à trabalho em equipe e em grupos;

XUII - Elaboração, fomento e apoio a ações de melhoria na comunicação e feedback,
bem como a boa convivência entre os servidores;

XIX - Elaboração, fomento e apoio a ações de motivação, competência, gestão por

competência e liderança.

XX - Assessorar na formação e na irnplantação da política de recursos humanos das

organizações;
XXI - Participar do processo de desligamento de funcionários, no que sc refere a

demissão e ao preparo para aposentadoria, ',ri5rr'6o a elaboração de novos projetos de

vida;
XKI - Realiza pesquisas visando a construção e ampliação do conhecimento teórico e

aplicado ao trabalho; e

XXIII - Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e,/ou inerentes

ao cargo.

REQUISITOS:

Nível superior específico e registro no órgão de classe em situação de regularidade.

Rua Coronel José Dulce esquina corn Rua General Osório - Ccrrtro I Cáceres-MT - CEP: 78.2 l0-056
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CARGO: TÉCNICO EI\4 ENÁLISES CI,ÍNICAS T4OTIS

oEscruçÃo surrtÁRtA Do cARGo:
Executar atividades destinadâs à manipulação de reagentes e produtos quírnicos e

execução de análises químicas, físico-químicas, biológicas, bromatológicas,
toxicológicas, assim como coletar e preparar amostra biológica para análises, no

âmbito laboratorial das respectivas unidades da Administração Direta do Poder
Público Municipal.
ATRIBUIÇÕES:
I - Limpar e desinfetar a aparelhagem, oq utensílios e as instalações de laboratório,
utilizando técnicas e produtos apropriados, de acordo com as normas estabelecidas ou

orientação superior;
II - Efetuar e manter a arrumação dos materiais de laboratório em gavetas e bandejas,

providenciando sua reposição quando necessário;

III - Auxiliar na coleta e manutenção de materiais físicos, químicos e biológicos, para

possibilitar a r ealização dos exames;

IV - Realizar o enchimento; embalagem e rotulação de vidros, ampolas e similares;

V - Abastecer os recipientes do laboratório, colocando os materiais indicados em

rridros, vasos e similaresi
VI - Preencher fichas relacionadas nos trabalhos de laboratório, fazendo as anotações

pertinentes, para possibilitar consultas ou informações posteriores;

VII - Comunicar ao superior imediato qualquer problema no funcionamento dos

aparelhos e equipamentos do laboratório para que seja providenciado o devido

reparo;

VIII - Contribuir para definição de diagnósticos, executando testes e exames, sob

supervisão do responsável pela unidade;

IX - Atrxiliar na realização de ensaios, pesquisas e desenvolvimento de métodos,

registrando observações e conclusões de testes, análises e experiências e elaborando

relatórios;
X - Facilitar o acesso a consultas e informações sobre a saúde dos pacientes,

registrando e arquivando cópias dos resultados de exames e testes;

XI - Garantir a confiabilidade do serviço de patologia clínica, realizando os

proceciimentos previstos em instruções técnicas específicas para coleta, identificação

do material coletado, preparo para exames, técnicas e métodos de análise;

XII - Identificar materiais, equipamentos e conhecer sua utilização na rotina de

laboratório;
XIII - Lavar, esterilizar e preparar material usado na rotina de laboratório;
XN - Desenvolver técnicas de exames hematológicos, sorológicos, bioquÍmicos e

microbiológicos;
XV - Ter prática em pipeta e diluições;

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.2 l0-05ó
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XVI - Preparar corantes e soluções;

XUI - Desenvolver téctticas de coloração de lâminas;

XVIII - Realizar exames de rotina de uritra;

XIX - Realizar exames parasitológicos de fezes;

XX - Coletar o material biológico empregando tócnicas e itrstrumentações adequadas

para testes e exames de Laboratório de Análises Clínicas;

XXI - Atender e cadastrar pacientes;

XXII - Proceder ao registro, identificação, separação, distribuição, acondicionameltto,

conservação, transporte e descarte de amostl'a ou de material biológico;

XXIII - Preparar as amostras do material biológico para a realização dos exames;

XXIV - Auxiliar no preparo de soluções e reagentes;

XXV - Executar tarefas técnicas para garantir a integridade física, química e biológica

do material biológico coletado;

XXVI - Proceder a higienização, limpeza, lavagem, clesinfecção, secagem e esterilização

de instrumental, vidraria, bancada e superfÍcies;

XXUI - Auxiliar na manutenção prerzentiva e corretiva dos instrumentos e

equipamentos do Laboratório de Análises Clínicas;

XXVIII - Organizar arquivos e registrar as cópias dos resultados, preparando os dados

para fins estatísticosi
XXIX - Organizar o estoque e proceder ao levantamenlo de material de consumo para

os diversos setores, ret isando a provisão e a requisição necessária;

XXX - Seguir os procedimentos técnicos de boas práticas e as normas de segurança

biológica, química e íísica, de qualidade. ocupacional e ambiental;

XXXI - Guardar sigilo e confidencialidade de dados e informações conhecidas em

decorrência do trabalho;
XXXII - Auxiliar nas atividades laboratoriais de imunohematologia do receptor de

sangue, caso exerça a função em Unidade de Coleta e Transfusão;

XXXIII - Realizar coleta de sangue total de doadores, caso exerça a função na Unidade

de Coleta e Transfusão, caso exerça a função em Unidade de Coleta e Transfusão;

XXXN - Realizar processamento, rotulagem, Iiberaçã0, armazenagem, descarte e

distribuição dos hemocomponentes, caso exerça a função em Unidade de Coleta e

Transfusão i

XXXV , Realizar demais atividades determinadas pelo superior imediato e/ou

inerentes ao oargo.

REQUISITOS:

Técnico de Nível Médio completo, específico e registro no órgão de classe em sitttação

de regularidade, ou nível superior específico e registro no órgão de classe em situação

de regularidade.
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ANEXO VI
QUADRO CARGOS EXISTENTES POR GRUPO DE CATEGORIA

A - Advogado. ( 0HSJ

CARGOS
GRUPO POR

CATEGORIA

B - Engenheiro (considerar sua formação acadêmica)

C - Analista de Sistemas, Bacltarel em turismo.
Economista (considerar sua formação acadênrica).

Redator Oficial conr habilitação em Letras, CornunicaÇão

Social (em extinção), Jornalista, Inspetor Tributário (em

extinçãoJ, Auditor de Tributos, Biólogo, Técnico Nível

Superior (em extinçãoJ, e Arqueólogo. (40HS).

D - Ciências Confábeis (enr extinçãoJ e Contador. (a0HS)

E - Controlador Interno. [40HS)
F - Ouvidor. (40HSl

A - Bioquímico [en'r extirrçãoJ, It{édico Regulador,

Ir{édico (considerar cada especialidade da área clínica},

Eníermei ro, Ftrrnacêutico [em er:tinção), Farrnacêu tico-

Bioquímico, Fisioterapeuta, Fonoa,ud iólogc,

Ilutr'icionista lenr exiinÇão), Nutricionieta Generali§ta,

OContólcgo (considerar cada especialidade clínicaJ,

Psicólogo, Veterinário, Engenheiro'Sanitari.sta.,
.sanitarista (em extinçãoJ, Ass!stente Social, Terapeuta

Ocupacional, Educador Físico "bacharelado", e Biólogp"

bacharelado". (40HSl

ê- - Bioquímico íem ex[inção), Cirurgião Buco I\4axi]o,

En ferm ei ro, Fa rrn a cêuti c o, r-i si oterap e u ta,

Fonoa',rC ióIogo, M édico (crtnsi cl erand o cada

especlali clarie rla át:ea clínicaJ, O d c ntól ogo

(considerando cada especiaiidade clínica), Psicólogo,

Sanitarista, Biólogo bachprelado, Endodqntista,

Odontólcrgô C\inic : Gerai, Od ontopedÍatria,

L.lrtodontista, e Periodentista. [20HS)
B - Médico (consiclera'cada especialidade da á.rea

Enfennagcm, Técnico Agrícola (cm extinçào), Téctlir:c

Agente de

Desenvo{vir:lento

e:n Radiologia, Técqico em SeguranÇa do Trabalho, e

DoMr NGos o'. rvr rnA âüliii'#ái',ftiÍl"S'J-
DOS S^MO5:41e3]r50ro0

sANTOs:429831 50lOO l'Í-':. 'orr 
I ) )r r' 00ÚB

-R,ru 
Ccronul José Cutce esc,uitra. coln Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056'--- --iüné'-(aesj liil-1iÓ7 - Fax: (C65) 3"223-6862 - Site: httBs/:u&v.sir-c-c-ts'.nrt lE&bri

Tócrüco de

Desenvolvimento
municipal (Nível

Superior)

Técnico de

Desenvolvimento da

Saúde Municipal (Nível

Superior)

29

Nq de

orde
m

L

L

3



cÁMana N{uNicIPAr bu cÁcERES

.t'.
cfcEnt§

'' *i::*trqffiP
\"#

ESTADO ÚN N,TRTO GROSSO

Técnrcô em ,4t^nálÍses C.iínicas, (40HS)

ts - Assistente Adminisirativo, Auxiliar de laboratório

[em extinção), Auxiliar de Eníermagem (em extinçãoJ,

Digitarlor (ern e>ttinçãoJ, Técnico em Higiene Dental,

Agente de Saúc!e Annbiental, Maqtreiro (em extinção),
Auxiliar Qe Eletroqnecânico (em extinçãoJ, Operador de

ETA (em extinção],, Auxiliar de Fannácia (em.cxt!nção),

Educador 0rientador Social, Cuidador, Técnico em

Informática [em extinçãoJ, e Técnico em Vigilância
Sanitária fem bxtinção).
Fiscal cle Obras e Posturas, ttiscal Ca.llfibutos, Fiscal de

Vigilâhci:r Sa,nitána, Age4te de Cr rsr-',mc (e:n extinção),

e Agente ele Trânsito.

Almoxarife (en extinçãoJ, Atendente de e onsr.rltório

Dentário (em extinÇão]', Auxiliar de Mecânicô fenr' i'

cxti,nçãoj, Aüxiliar de.Serviçoá Gerais (em extinção),

CcntÍnuo (ern extinção), GrrayJx, Recepcioíista (em

extinçáoJ, Auxüia:; de Cuidaocr'. Auxiliar Adn:inistrativo

[em extinçãoJ, Eielricista de Autornóvel (em extinçãoJ,

Marce?eiro (em extinção), Mecânico de A:rtcmóvel (cm

extl nção), Irl ctorisias, M otorista d e. Ôtri bus, Opera dor «le

Ivláquinps (em e*tinçãoJ, Pecireiro [en extirrção),
paC.ezio 

[em ex.tinçã9J, Pintor (err e:rtinqãoJ, So]da.Cor

Municipal (Nível Médio)

Agente de Arrecadação

e Fiscalização Municipal
(Nível Médio)

Apoio de

Desenvolvimento
Mu;ricipal (1,,1ível

Fundarnental Cornpleto)

DO|lllllGCS Assinadodeíorma

oLtvEt RA Dos 3f[Ê1ffi;:?"^"o'
sAN ros:42e8 il)J::ij?:ijl'*
3150100 1r:oo:4r-04'oo'

Rua Corone I .i lsé Drüe csquinr ct'rtrr l':tn Genlç'11 Os,ririo-- Cet:tro I Cácercs-MT - CFIP: 7S.210-056- fóné:.(OA, jiZl-t107 - Fax: (a,65;322?;-e862 - Sitc: lrgp§:/rlvlurY-qrceres.ru.l-cg:bLL

30

4

5



Lr)
o,§
Ol
§
@aú

cv)
F.
d
F{

c!
or'
@
ú,

FT

={(\
F-
cfl

Fi
+hú

\o
Fl§
Irr
r{
ú

or.
r{
@
@

f-
{f}ú

\o
eo
d
\o
a
@v,

co
c{
tn
@

cF,

ú

\o
=t

n
@
d,

ccr{
"j
\o
f-
ú

r\
<f

N
rn
@

ú

++
-i
9
o.'

çl

\c
co
t,)
t'.

(J

ô.1
r-{
$t.
m
l-
Iú

l'-
N
Lô
@
r"l
cri
1âú

'.n\0
r\nql
ol.

ú

t--
N

(\
C,
ri
@
d,

IL

rí
ri
t-.
\o

t-ê

gf,

sl$
oq
F,.
tr1
ty

@
@
..i
cf)
oq
@
@

s
or.
íô
oq
Or
{,1

EJ

@q
o
\o
N
.o
@ú

@q
.a
rn
r-
4

d
F{

d
m
n
tí',ú

c)r{
+'\o
§:
o\

â

<n
O
c.i
t)t
ú

@
@
c{
\o
F-{

l-&ú

r_l
cf)
\d
\o

«,
d.

o\
Ns
cr)q
Or
@ú

(-)

O
\o'+
rf
v,
@

CA

c.i
c{
oq
\o
ú,

N
Ln
N
@
9
F-

ú

O
$
$o
I
@{/}
ú.

Êa

ol
ca
oq
rn

ú

Olc\
.j
mt()
g)
rí

F.
F.

ôl
r-

\o
=t"tt
rl
CD
ú+ú

o')
o\
.i
cô
LN
rn
thú

+
O
$

\o
thú

tí)
14
o,
\o
,Ja
ú

u-.
F-s.f\
F\
{r}
ú.

t{
EF
dz

.i
I

râ
N t

ca
68e! aa

-E6rÉ18
€ 8É*I:
ÍFããg:

!!o
TH&
9ÉK8
=UÉ-
ÉãrH

...,:l

-ol
:i[
tl

.I

FI
CI

.l

d)l!l
aJl()I
qt

ít
al
,íl
ill
st

ti
.+ja

I

c.l\o
@\o

I

ca
c.lct

rn
\ô
O

2
(§
tt"

I

F-
O

=I

c.l
c'l

rô
\o
O
U

o
çt-

v)

?ô
ôl

t--.

Â-
rI]
O
lr
Ir-
t2
t.;
IPlalto
l'(§IUt;
IL

IElo
IU
l:
IL

lc)I_té
lblc
1.3
ls
t&.
lsloto
l-
l.E
lã
lõ'
lo

l-ü
IJ

lo
l.o
lôl-
I o)lÊ
l8
t?

-i(§
U

<(D

(ú
L)

r(§
(-!,
í§

t-o
(§

o
a

13

(§
L
0)

(A

o(J

o,
o)

q)
ttD

Í!
op
0.)
!'=)
!

EJI
-:l
EI
Erl
r.IllFI2l
rIIl
EI<tL)I
I&I
UI!sl
CLlv, IÍ!l
<l
â1
F2
tII
E
Í
g
t&l
ú
EI
Ê

F

a
(J

t)

ú
o
(D
$

É
Ef

À
(J
z
E
o
F2
l!
E

FIo
z
tlltt)
§.I
â
Ér
â
o
U
z(J

\El
F,

I

No
otz
Fl
lll

F
Êa

t

o
X
ET2

ci
(!
bo
o

fr: Irli
E]
rIJ
IlIt.z
lI]
E
L)
&
(J
lrl
Àt)
lrJ

Ê
Fz
td
ã
-J
(J
ITú
EI
â
â

F

Eo(.,

V)

ú
o
o+

Ff

À
(J
2
E
o
t-z
14
ã
Flo
2
III
tr)
El
Ê
tll
â
o(J
z
U\lrl
F

I

t'io
âlz
-IT{
Êo

ÍF
!

o
X
Írl2

m
N
=r'Oq
@
@ú

N
t.\
cô
@
oq
ol
@ú

@(\
ca
F{

..i
ri
{,9

E{
o:
ú)
\o
n
N
riaú

m
@.i
I\ul
ot)í.

rf
N
<r
r'{
U?
Or
@ú

Fr
t--
$Ê\
à
@ú

cf)
rn

c.i
Fi
a1
IY

a
ca
ôi+
c!
cxig\ú

c.)

oi
<i
F{

gn
ú

In
o1(\
n
O
rlv,ú

m
oi
cn
ú)
-i
E-{€)ú

o

+
o:(\
i'(q
f.r
@ú

\o
aô-
m
@
t--..

thú

F-
F{

.j
oq
o\
@ú

Or

od
Nq
rí
r<
6ú

f&

Ln
m
@
rn
I.\v,ú

F.
\o
N.
r{q
@
(,9
ú

Ln
cf,
ori
t--+
o,
@ú

F.
@
\o'
r.{

--:

*Aú

Í:l

+
<:
r/)
N
l-r!,ú

\o
rn
r'{
t)

cxi
ltqú

L/)
rí)
t-\
\oq
o\vt
ú,

F-,

m
LN
r.l
ci

N\os
ô.1q
\oé,

Ol
c!.
\o
@
\o
f-aú

co\
LN
t)I
@âú

N

§:
ol\
9
Ol
@ú

(J

F-
F{

r/i
o\
rn(,
U'

t+
\o
d
N
co
f-vtú

t.\
cr,
co.ü
oJ
@
ba

N
N
c.t
cn
§l
or
1âú

Êâ

c\t
l-'.
úi
\í)
c!
\o
1,àú

ú)
o,
-r'-
t/)

('
v,

n
F{

r.i
cô
oq
.t\
ú

m
O§
N\
@
IU,

o(\
\o
c.)

rn
{râ

N
c\l
o:\
co
rn
\o
@ú

LO
mô(\
n
F-
@ú

a
tr-

Fi
cf)
cd
@ú

Írl
3F<=dz I

n
!

tn
ry

q
I

âlolol
Nl
r!l
ol
ol
úl
Él\aIÀt
r!l
FI
írl Ial
Etl
ol
trll
ol
srl
âl
00 

1\t]
ol
z
ú
F
z
E]

r!
J
À

o
Q

r!
3

3
ôl

N
rr.l

â
o
0l

Ftr
a=
OL/
H<,oôl
Oelol
-oo>N§
OslO
UQêI
OOL,r
AúZ
Ê4 i;i <
l// >7 '

- 
r\ Z1

- l) u, Ll)><ào
OutstuXââ-
rrl vF| (/) 

^)ãe*3
úc"t-.< d<
?ÃxU);YLl r r'1

tJ.l . :o?>
{;>àtlt)
rrl \ ..Hrv

?<.* c/)F

r(
Ia
o
À
t!
ú

o
Q

a
r{ú

a lrl\J T\Av.
U)'<
OU
*e\JA

9rl,rl-J

{çr)ãÊ
^Dvioàí<
-tl
ffi3

.<
U



c.)
N§
q
@
@ú

N\
cY)
@
a
or,
@ú

cô
@

-it'-
t/)
@

ú

r{
F-
+
r<
rn
O.&
ú,

Ol
co
ô.I
$
c'l
@th
ú,

ca
O
cli+
d
o\
@ú

(J

+
o\
ô.1'
riô
t'-
ú,

\o
co
c.i

\
@ú

l&

O
tÍ)
c.i
@
rÍ)
l-

r-\o
f.-
.r
a
cc

É

EJ

+
Õ
$
r-o
N
t-
1âú

\o
rn
.i
rJ.

c[,
@ú

â

(\
\osí\
\c,

o\
N
6
otr
I
F-

ú.

L'

r\
F{

tÍ'
o\
U?
\o
+âú

$
\o

N
("1

Í--
@ú

Êa

ôl
N
I.r'
\o
oj
\o
@
ú,

t)
ol\

=r'tôq
\o
+h

@
N
d
coq
rnv,ú

I-\
c{
oli
U?
\o
ú

Í:l
EF{=
ôz

!.,i
I I

cô
c!
=t"
q
@
6âú

N
N
c.io
oq

{,4
ú,

@
N
o
co
ri
-irf
@ú

r.l
o\
Ln
\o
a
N
ri
1Aú

(n
@
.i
F-
rn
@
@ú

r{
F-
+
rl
U?

o'
@ú

F..
tr-*'
\
Fiv,ú

ca
LN

N
Fl
tJ+
ú

cl,
m
F§
srt
@tfi

câ

oi+
F{

o\v,ú

rn
o\
c.io
o?

rl
taú

ri
fo
oi(n
U?
r{
r-l
baú

(J

r+
O,
ôi
E{q
tr
@ú

\o
cf)
oâo\
@
@ú

F\
r{

'jo\
0q
Ol
v>ú

Ol
O
@
No
.i
r-l
@ú

E.

tn
íy)
@
r/)
f-
{r9ú

F\\o
F-'

@

ú

l.,.
cr)
oi
T\rt
o\

l.\
@6
ri
9o
F{

@
ú,

tlt

+o
$
r/)(.j
x-.
@ú

\o
Ln

-irn

ci
6ú

ú)
tJ)
N\o

o\
+â

tr\

Ln
ln
Fi

ri
@ú

â

§I
\o
$c!q
+h
ú,

o\
N
\o
@\o
r-
@ú

cô
F.
r/i
tô
9a
@ú

C\+
-t'
OrI
o\
ú

(J

N
-{
t.r'
o\
tÍ)
\d
+hú

+\o
ci
c\l
m
r-
@
ú.

trol
ca
$(\
ci
@ú

Nôl
co
cf)
c!
Ct,
@
çú

cê

(\
i\
rri
\o(\
v,
Íhú

rn
o\s
tnq
\o
+âú

tn
r-l
c.i
mq
Flaú

co
O
c..i
F-\
@&ú

@
N
\o'
câq
rn
+hú

t\
N
cli
@
tí)
\o
çaú

tf)
m

Nq
l--
6ú

co
N
d
F-{

m
cdv,ú

EI
EF{Êéz

o
ti

I

rô
N
rr

I

ç
I

c\l
ca

""ESn>Ã:
, EiSr

g:9Ã
!rzx
É8iss
ià8ãê

6

ra
!.HR
EeÊ
=EÉ8ã3s

ozú
lrl
Fz
úo
â
Floú
Fz
(J
t{
â
L)
ÉL

L)
E;I
À
th
ÍIl

&
Elú
&
L)
tq
â
v)

zo
(t)
t)
f&oú
0.

tâ

d.
o
-Êo
tf
l--,

t{
-l
k
H

L)
Hz)
E
o
Fz
lÊ
tsrP.
E

-lo
z
tÊlt)
rII
c:
lrt
â
o
U
Hz
U\ÍJl
F

I

rno
êtõzõ-.(6-:p-

Érllo cEl

0)F
§J.RT

ç VEãéZ

.2
o)

.c)\(§
+,

oU
v,
(6
(J

r9
U

o'
hoI

-.o
OHe ,à.
(!r:
u ).
o_tr,,. kã'r 9frrõ àHã Ô
ú, .-- E

,E OEã s'E- L^UAH-.itj rã : EI
!L>,Jr:§E Éã
O(l)(Jr'r

l(íH:-

s E =,'FU 
=iljCoàEf.E 83

7, E 7AFÊ EEo) r- >Ê.t a -t(â'6 õ CErÉÊ.>*í
R 2 zí)\= 5 lA ,ãl

.§ d EÊ2Í âÉ
EãLÊEI
P Ê âã
ô 6 OF:
-q- Lr;l?ri 

=HHH .H;
'i€ 

" 
âE ô ãÍ

E tr OH
Al .Q). or pr

ã= 2;,

€€* EãÉ,H,É íSà
s s.[ ü
^-v+.Jio:oÉ
(I)-d

É.8õ X:<--t z
;!vEal9.or aA Év)

LÊtt) 6J q)

o o.iÉtçÉZ
sSe

ç(§-oU
E 'o 

'o.r<-cF

q

ú
o
I
r,lí
I+U
(J
'(âiJ<<U
ÀH

-Eru;-
-vztaFÀ

2.=E
= o(â
I;-i F ,{Oi'i Z -tua Y/ l!X.Í 

= 
QL,l\J - 2

OX i r.n

'..,ÍO-: > ê
-12{f,i ,':,'§Ê az

t1r ,i ,;,Ãg ãH
LJÉ rir <
^rJ â _fv-á= o 

=4t (J \-/_ _ r,Íl

=ú 2 úY<4 Uurà .ü oà E'<,<z
Q -v)(nE:

orO
ot V)z9
<l&io9Aú
ÊaÀ<UF
IJ

U
I

o
X
tIJz

\o
o
é -alã :;[
a !?l
l\ .l
.. -lô- ct
ti ,;,1u9lIgl
F sll>qlr>l
oll
o>lor'l.(§ ::'lQ;l

-^lO -il
.b ãt
.c? iü

t'õ
.9 1

.h ot;\âa\ cô
-\o
ücaoc!côt
.9 co\J^
(Ú r/)
=\.oda
eYoxocJ
o ÍJ.
Cr
ãx(, ).\
or\
o-
Ji .à
= a\tâ c.l

.o-r cô

orô
-\C6Q.
ÊuoÊu.o
ÁLL

ú

@
F.r
Ln
N\
cavtú

\o
tJ')
m
r{
+
@ú

ca
N
FT
rn
\o
+
{,â

Or
N
rri
r_{.!
rnaú

N+6
@
u"l
cog,
ú

o'
-l
-i
@q
ca&ú

@

Íi
@+
+êú

O
Ln

N
<?
ú)
@ú

Ln

cô+t
mthú

@
r{
@
c{
oq
mv,ú

@
@
d
F{

co
+
@ú

@
Ln§(\
@
+
@

Ln
co-

ri
(".}

cô
@ú

Orrf
Lri
t--I
cô
@ú

r..
rn
oo'
m
r_{
+vrú

@
u')s
m
\o
+
@

IL

o\
o\
c.i
N
n
cô
@ú

\o
r{
o.l'
c{
ul
cô
@ú

\o(\
6\oq
cr,râú

a.l
\o
-i+
si
§.g,
ú

lrl

r\
Fl
rn
q
cô
@ú

N
r(
o\\o
(r?

co
@ú

r_{
Os
o\\
co
@ú

l--
\o
oo'
st(\
+
@ú

â

LN
co
F-
Or
oq
N
1âú

rn
r{
\o
r{
ôl
or;
{âú

r_{
FT
Fl
c\
9
ca
@ú

N
F-
t/)
rJ.

q:
@ú

(-)

ca
rn
oi
lJ.\
N
@ú

N
r'{
m
\oq
m
tú>ú

Ol
cn
cri+q
rf)
1r,ú

\o
l'-§
\o
oq
(f,
@ú

tÊ

O
\o
.i
GII(\
4frú

@

F{q
^l1âú

o\

§t..l
m
@ú

@
ori
\.c)

I
m
tâú

\
@
cti
@
n(\
12aú

@

É
tn\
N
1âú

$
@
.1"
O
n
cô
aa
d,

ct)
@6
F\t
cô
baú

tu
AF<=
d7-

(,
I I

u)
N

I

s
!



t)
o\§
or
N
cxiatú

co
F.
o
ti
ô-J

or!
4n
ú,

Nq.
N
F.
cr')

o
r{thú

\o
ri§
r-lI
r{
r.{tôú

o\

oo'
@q
N
+â
&

@
\o
\o
':o
@

ca
c\
rn
@q
cl,ê

\ct
m
@

FI
F-{
ba&

@
F{

.i
CD9
Nv,
çl

N

6(\
U':
@!t
d,

+
={
rlo
\o
o,thú

\o
ca
t)\
F-{

@ú

(J

§l
r-{
$tr
co
f..
+h
tl

I.r
N
r/i
@
r{
cxi

ú

rn
\o
Fi
il
Ol
@ú

t--
F-
c.i
C\
c..l
o
r'{
ba
ú,

l&

r{
rl
F\çq
t\g,
É

@sÍ
+
rü
oq
F\
LJe

ç4

@
co-

ca
oq
@
@

+ol
cn
o'
0q
orr4f
&

EI

@
c)

çt'-
v,v,ú

co\o
c.i
ul
N
@
ú.

r.l
i.{

d
t){
@
baú

o
r-.1
g
\cI
1âú

+
m
tr)+
\oéú

cr)
@
c{
\o
r-l
l-&ú

ri
co6
\o

cti
{râú

Ol
N
$
caq
ol
+.t+
d

Ç

rf

6
rtr
F{

6*í,ú

ol
§i
c\:
cq
\o
ú

N
Lr)
(\
@

r-
L.aú

O
$
$
c
@
+/)ú

Êa

o\
cr)
@
rn

Or
c{
-iot\o
rhú

t'-
F\
oo'
.Ol
ôl
Nthú

\o
$
I.\
F{

cd
'@ú

@

-ico
4tn
ú

(,\+
$
n\o
&

co
úi
r.lq
\o
@ú

Ln
F.
.f'
$\
t.\
YT
ú,

tIJv)=(/):l<=iiz I
-{

I

râ
N

I

q

ca
.n

9É=il'óõ ü I
5à;:

5ã§t
õzYa
€=zI
g?áf

5

=4À
ô9§L,-<ü7L^

=vEôOul

'.o

oé;l
Ã ài[
oó {rl
F-í

a- Él
A ,;Iu9l
t(Jl

FHI
z '.1t '>l
oilç?lc):-loil.§l .:..1
vrl

EEIc
.c ii
t'ô

.9 1

h c.ti; \c.o3
E.Â,:J C.l
É^l
.9 à.iu^
(§LÔã\odo
õx.o(§
ç6 Í:..sr
q)r-
o':
JJ .Àã a.têot
'c.l 

(t)

o(ô
-\Oõ9.
9iioÉ
?u?
4

c o-'h bo(Ú
s_Y (J
a'OOY+)U)
!0).ã!E
ç.,;\Jq)
Ê §.9ilaÊE1
9.'^.h b,õO) r\ qà.

i§€E,s ô
rrotr
Â.9 ll
dLu=(§

) !
É'7 i5

oôã
3 ,[.E.ãÉ,9

.QG)IY
ár U] -'

ÉõE€.Y rs'= r!U,á(!v,õ0).õ .= (/) r<eõogã'õ .! ii
C.)'-o).il
*Ê€.õ
xz, §,-"vdÉbo
t= horil otu

âiã.q:9:;'q .E t
E F 'i'o.o.ã q)€

ãÊ §.fi
!§akg ã tsr
r-ÊE g.iiõ'ã:X:o.o

='=^(J) lJ) 
^,Ábo:- õ th

c)ro)Í
^/ 

r.F! IJ<ôc8:E ã
E .E r'9\o r'õ )Y

tu or, I
âF E ü'$.8 u d

H!q-'õitnÃ
x<ôo.=oliGH
É;iEo.gE I õ
aEl-vú-§rg

'Ê^hUÇoq)5.!ro§o)
= !à'ã a.
5,: É §

Ê E e#

tâ

ú
o
o
=J

Fl

À
,\)

z
tsrÊ
iI:

It)

â
o
F2
tu
rgr
?-

Elo
z
EIt)
It:
â
ÍIlâ
a(-)
z
L)

\LÊ
F

I

F.o
olz
iJ
rI]
Êa

t'"

ô
X
EIz

o

o

v)

d
o
o+
lrr

ti 
^<É3oUO

2>
Eo
^Et
FIJ2<
lI]UEE
>U
J ÍT:

Pà
2 trÀ

Ei<qÉ
lrl -A III

LIliÊã
O(JI fr,l2aU(a.Eã,z

3E
oi ,=27
<êz
Í& \J
nâ

F
ler

o
X
tIJoz

E<
0)
.l-)

L.

§
oL
P

U

C\
\o^
lr)
c.l

+

!f,
tr)
d
o,
h
+

ro
ra)

o\\o

,ri

t-t
oo
o\
oo
\lr)

ô.1c\
coq
c.)

\o

o\

Ís

c-)tô
\i
t'-.q
§

t*-
aO
t-.v]
tr)

c.l
,o(.l
o9
cô

c-)
o\\f,
c..l
t

ro
C\
ln
@\s

o\$
o\lr)
(.1
LÔ

(J

o\
Ir)
r*9
cO

\o
$
oi
crq
s

oo

ae
o\(r)
+

\oc\
lr)
t
ar;

l*

t--

c-.1
C\
v?
c.t

\o
o\
q
ca

Ir-
ôl

n
<r

\f,
a
aO
o\
+

tq

râ

o\\o
co
co

\c
F-
o\
cA\
co

=1'q

c.!
$

oo
\o
\\r

ca

\o
§
c.)

o\
oi\o
,r|
(f)

f--

ô.1

$

o\tr)
N
r)
+

(J

o.l

c-)\o
aô

\o

O
O
n
cô

o\
oo
oo
c...1
oq
ca

\o
cO

ú
00
§
.rf,

m

o
O
q
c.l

ôI
O
fncl
cô

N\o
r-'
cô.q
cA

.f,

slt-
+

oo

t-*
la)r-
ôi

\c
ce

\o
at;

rr)
c-l
\o
$$
c.i

o\
o\
r,.)
oq
ce

ídv)=(,)=
Í=õz I

Fl rÍ)
N

I

q

@(\
m
Fi
.i
Fl
{,iú

Fl
or
rn
\oI
N
.'l
(,â
ú.

F.
tr

1l..r{\o
Fl
{f}

ca
rn
O

c.i
F{

YTú
Ln
o\
N

ci
Fl
çtú

F{

m
oi
cf)
U?
r{
Fl
@ú

t'-r{
'jor\
cq
o.
ú

o\

@
r-.o
.j
r-l
+h
ú,

rí)
m
oi
t..q
o\tâú

L1

t.
\o
O
o\êú
m
N
Lrt
ti.)
9
@
Làú

f..

É
.q

rl
@

;
\o
t/)
lft
i_l
ci
r_i
+h

;+
$
OlI
o\
@ú

F-

c'ts
ôi
@

a
I,l:

N
co
@
t-
@ú

N
N
m
ca
ôt
o\{ô

;
c{
F.
t\i
@
@ú

tÍ)
m

c!q
FT
@
ú.

@
t--

ri

crigt
ú

tn
N

I

n
I

C')
f_l
N,

n trlv r\a \/.
U)'<
OU
*ra
\-'l 

^9,t. &-.. t<
t,8É)Ê;

^!\J iioà(+
?.)
3?<ra.<

(.)



co+
$
f..q
c{
@ú

t-.
No
cn
c{
1âú

F.-
O
Íi
Or
u')
N
@ú

F.-
Nsoq
N{,t
ú,

orr
o\
6
o'q
@ú

.ü
F.
6
ol
Nv,

N
N
\o
C'la
N
4,hú

tn
@
út
cl\\
Nvrú

$
§l
d
Nq
<,,ú

rn
rl
cí)

(\
1à

ca
ca

n
(..l
@
ú,

Or
ca
oo'

I
N
@ú

or\
a.
fr)+
oq
rf
ú

cr)
\o+
O
ôl
bl

Ol
ca

=F'On
c!thú

+q.
O
@
U?(\
19
d

tt

+
f.-
td
\c\
rf
sâ

il
f{
\o
o\
F{

@ú

++
@

(..,!

N
{,iú

@q
rn
1{.q
(\
ú

lr:

o\

o\
@9
v,ú

cf)
orr
ti
tr.
oq

ú,

tn
C.]
Fl
ri
ô.i

EZ

N

.íi
\o
cf)
ô.i

ú,

a

+N
cr)
r{I
Flâú

cr)\o
Ol\
@ú

\o
ú)6
c.i
@ú

1--
LN
«t
rn.l
Nlrtú

U

O!
$6
co
tÍ)
-i6ú

N
tn
úi
\
r(
@
a1

N\o
d
ôlq
Fl
aú

r{
r.l
.i
LN
rl
ô.i
@ú

Êa

+
l-r
o\
tí)
n
Fl
@ú

§l
cf)
d(\
9
r{
1.âú

co

<;
c\l
o?
rl
@ú

ú)
\o
c.;+q(\
e

orr

ôi
@
("?

@ú

ôt
r-{
l'..'
ca
u'l

vtú

+
l--
cd
N
F\
.iaú

o\
r{

q
r{v,ú

EJ

EF<=
ó2

I
.i

I

L')
N

I

q

É

ã<
3CE
Ed P:r <t
:9 ãnô cô
3E $^+
!É ,i-s
HO oüÍ

ÍÊpãÉÊ

=8§y..iÕN

9Ên
5§Ea
8ã3:

o
U

\q)(§
àtt
-bo(§o

tno
g)
Àoo(JJJ '-'1t- 13
C) 'o)
oz.9d
U 6
§ '6!,
àO
(§;

'th !
bo:
,: o)od
Eo
(!.Y

/-1 \0.)

o1(Jõ
Eb\o(§
2-A

ct
jj J3V,*
úo

; .0.)

ãEZõ',-
.t-,t.§

.B 
^a.)

AO
.(J(6=

l-U
P .0)
0J r<
q)
-o «t

!

(lbo
!OU)-
9P Y!

9,<tstro(,'i
LU8Eo\o

>.8
íÚ 'c)
tà

Y§
-u)l: bo(§o
troLt-o()âE

o)
oy

\0J ':>ü

(!
Ii
a.)(J

(J

(J
o(J
E
\0J

E
(ú
L
0)(J
o

l(ü
bDL
L
(J
o(J
€
\q)

(ú'
+J
IA

boo
o
L(l
U
(J

\0)

õ
lJ
U)

bo
o
o
+J
IA
(§

o
(J

!
\0J

E
(ú'
L<
+J(!
L

I o.)

l(J
loIU
l'õ
| .c.)

t>t-
l(6
l!lvt
lbo
laloIHlL)
lq)t=
l"lc)
lõ
| .o)

lã

ttl I

<tútol
c)l
úl
JI<tê. I

UI
zl
tsrtàt
rIIl
a

tt)

â
o
Fz
l!
E

É1
o
2
EI
V)
Írl
â
tu
â
o(J
z(J

\El
F

I

oto
olz
lll
ca

F

o
X
tal2

«i
+Jo
+J

0)§
tr
q)

À

o'd
YE
UA
OEÀo

+J

âô
U
L

(tI

UL
]Jo(Úõ=

;I o.),: o.
(íH
UC0JO
Q.!
0Jv
(!

(ú !§Uõou
(§or-(J(.) '=

9a!
ooo
-b0oOb0ãOr:
.rY oqgoo
o

(§

-}J0ÚV,o.õ
.=o
U\J

o
OY
.6 r.l
(í
eO
o1J
õG
-:.9q)'I L.

=(Ú(!-c'íoX(§X-o
lhoo
(!b0
'IJO
8E
oÊQ

T,
(í (õ
r- .lJ
ar .9
'ã .,!

3ãu|r')

o
o

\0)

d
b0
o

\o

õ
o
o
í!

d+)

0)

(§
t{
o+]
o
tâ

d
U

á
<0)
U
(ú

tr(!
h

d
L
o
E
I-
e
tI]

d
X(!

oo

m
o
r(t

I bJl
tti

lÍ-

l(jlÂlo
lr(§
l!à
l!IXl0Jt-
l6)IUl"lo
l'=
t.ElãlcÍlo
lÊa

â\D
*'ü

^E Éxu oíÁ.< Fou 2
úe E

ir,â):É ão r§- À4 Eo= âOà E:í< a
A1 I'-E à2.<u

U \rr,l
F

\o
ô
é -alÃi ,[
od {rl
t-- . .l

â- Íl
tÀ ,).1

Q9lIgl
F íJI>ctt>l
C)il
í)llo/t.(§ :.::.1
«J ;l
-cI5 .-l
c
.q ài

lu)
ol
.k ot;\ooE
E.',() c.lÉ a.t
,H .o
(§(ôã\o
dO
tr ..õxoc§
(§ tJ.
.=r
ãR

o t--
o-:
ll .Â3 c.tâot.o rô
orô
-\o
ov.
gU
oÊU,?
6*

ú

o
c)
N
F:

À
(J
z
E
l{
â
tl)

Ê
o
Fz
trl
Era

Flo
z
tll
v)
luâ
ETâ
o
U

I

c0e
olz
-lFT
m

F

o
Xl{z

or,
o\
oo'+
rl
+
@

@
m
úi
O
\o
+
@&

cf)
N6
@
i_{

ü
+âú

o,
t/)
oo'o
cq
rn
ba
&

Ol
O
<r
o\q
co€,ú

\o
ô1
cn
co.ü
+v)ú

O
\o
N
Or
Ol
+âú

rl
I.\
.i
Ol
U?
rí)g+

\o
o+
oq

@ú

r\
o:
c{
\o
c{
+
@ú

O
F\
d
o
+{,t
ú,

or\
F\
d
F\
("1
rn
@&

(.,

@

Fi
@
9
cô
{,âú

@
t)
ôi
ol\o
+
\hú

cr)
co
oo'o
\o
+
1-fr

F{

o\
.i
\o
F{

ú;
@ú

h

cf)
t)
c"i
coq
cf)
{,9ú

€l\
F-{

c{
Nq
CÍ)a,ú

ca
o\6rl
$
+
@
d,

\o
or\6+
or
+
@
ú,

ll.l

N

,j
@
o't
c4
<a
d

ol
I-*
-irÍ)\
cf,
+fr
ú,

\o

rô(\
N
+
@ú

ca

c.i
co
t'.
+
@
d,

â

+
rn
\d
Ncl
ca
@ú

O+
E{
@
tn
ca
@ú

F-
14
cn
c.)

+vtú

+
r<§
ri
t)
+
{râú

I

rl
O
cn
Nq
(É,
+hú

F{

O

Ê

v,ú

@
N
Fl+
oq
ca

m
c\
ôi
m
+
ú

m

Ol
$
oi
F{q
c..l
a>
d.

\o
ca
d
$
c!
ca
ça

\o
co
oi
$I
cr)

ú

((\
tr\
o)o
+
@ú

o\o:
La)\o\
ô{
ú

co
N
O
I-r

íiê

o\$
Fi
r/)q
cô
@ú

ol\
c.)
N
N
cq
m
@ú

lu
AF
ô2

I
.i

I

U)
N

I

+
I



o
d
o
rl
os
j

À
U
z
E
o

N
EI

U
V)
tL
l{
or(
(J

â
U
Irl
ú
ú
fÍl
LI
EI
F
2
EI
t,
ri

C)
N
\dt.
F{

c.i
@ú

@
\o
\o
$
cri
@ú

N
o:
rl
@
n
c.)
@ú

\o
F{§
r{q
m
@ú

O
a.
N
tn
ca
+
@
ú,

\o
O,d
o\q
N
@ú

$ol
N
caq
N
@ú

ca
ol\
.i
t)
ô.1

cf)
I
ú.

§l
Ol
d
l--\
m

r'{
o:
Or
@
ii
+
4U
&

$
sFs
r-{

ôi
@ú

rf
N
d
(..l
oq
N
<âú

co
c\t
N
cn
ba
d,

CD
o\
lJ'
§t
9
(l1
t9ú

F-

cô
c\
O
+
@ú

g

N
Ol
Íi
q
F{

tâú

@+§
\c!v,ú

F.
N
=t:o\q
cr)
@d

U1
O
-icot
m
@ú

m
@§
\o
oq
m
@ú

Ir

oq.
CA
tn
oq
Fi
+âú

\o
t-.

cll
LN
ôirrlú

*f

úi
\oq
N
1â
d,

F{

r'{
6
m
ô'l
ô1
aú

o\
N
d
O\
cô
@ú

lJJ

@o(\
F.\
rf
@ú

(i1

N
@q
N
{ra'ú

\o
\o
cn
oq
ÔTv,ú

@
F{

E{
Ol
n
ca
@ú

F\
tn.s
u'l
cô
@ú

\o
ca
§i
o\
9
r{
ú

O
ca,

cri

n
(..l
1Aú

F-
N§
O\
N
<./lú

sf
N6
st

í;
@ú

c{
tr\
=j"@
c.l
co
@

Q

$
@
-i
F{

I
Fi
lJ'

1-.
ú)6
rn
ô.1

c{
{r}

st
Ol
oô
F\
u?
N
{,?ú

Y{
ca
rl
O
Ol
c!
@

@\c
m
N§l
cô
Lâú

to

N
cô

m
4
Fl
thú

tn
co-
ca
$
Fl

ô.i
@ú

Fl
r{
d
r/)
n
a{
@ú

l.\
co
\í'
Lr)\
N
+Íaú

+\o§
\o
O
m
@ú

@
d
tnt
F{

@ú

c.l
rf
-i
q
ÔJ(â
&

@
N
.i
c\
n
c{6ú

$+
.i
9
C.l

ú

\o
r{
O
o\
N
v>ú

I!
EF
<.=óz

$
I

\o

,l

@
..i

I
N

I

F5{v^)
à§Í c.
i:se
iEÊi
rüE:;ü,R
,ã9 ü

iEÍâ
o
ã

6sôq§\,:üz*o>;E-
EdÍe

cj
+J
U)

<(§
t-
F
0)

0)
H

o
bo

-io
t(§
L)r

p
X
CJ

E
o)

o

tâ

L)
OJõ
0)
]J

c)
bJ)

LÁ

€EE
Íú -',9õ !!'=
O.Hü
-i.tr (§'o' i 'õ
l(§Oé
9' .i= .ã
Hbo
Xd.Áoi tr>
ÊoJq)
iorõ

o'F3
.9 .B .sÊs-l-'<íJ '(Jr6
o!o
éa!traJ aI õ-okã.rP.YI.(JJ;t-

t!(J o
0) .!"oG-

.; d
L (J i'íGoõ
=tôt-'ç
f6<ã F-(§ ã

^!OEP^.$H§
Êo oõãB
EEÀ
^= o)

.É ü'oo= À lu
J 

- 

,\cto ú
õ1(§ri< (}.r&
ZÉ-.--!(! X,X
E o'ü
o tr.=.=LP

,ll (.) X
E-qJ<.9 E
o)(J(J€'rÚ u
'ãEõoL'-(, .§ .ãoR.!13árcsõ8
o(õ.:
bO= LJ

1'8 .ã

E<5e
F ->ÀoéHr(§Ê
o) (j.0)
Lô
C)iJ(JV .-..9pô F\/J- ê .OJ

b()'ai u.i
9<,R.:? F <.l.
ÉEI É
u!\0) 0J 5rFE AJ

o
r(ú
(J.

t)
Xq)

0.)

li
o

!
,(l
P
ho
â
o

r(§(}.

.LJx
q)

Eo

0)
bo
(§

,-
o)

Í!
a)

,-
(ú

X

.io
r(§
(J.

\L)
X
O)

0.)

t<\o
(§
lio
(õ

o.)
15

L,-(!

t<t-tol>
l+,
IEIPlv)
Itrl'=IHl'õ
t<t,IUIC
ls
Itn
l6lu)l<

'<U.

N
EI

U
V)
tL
l{
o
'<(J.

!
Êa

Fl

À
U
z
E
o
Fz
É!
ãts
J
o
z
t{q)
tlt
â
ru
â
tq
Fz
ÍIl
(5

I

t'f
F{
clz
-Irll
E
F

o
X
tcz

U)
CÚ(J

(J
U)
0)
(n

\G

o)

(J

(J\o
F

(§

Cg
,<F
o-õ
(§
(->'

(§
,<

bo
0.)
v)

q)

o
U

U\0)
F
ni
bo
o
o
(!

G)

o
U

\0.)

F
Âo
r(l
(J.

P
X
q)

É
o)

(§

o(J
,-
bo

o
(J

U\0)
t-
j

o)
b!
õ
Ê
L
e
rll
tr
o)
o(J

o
I .o.r

It-t-
tolro| (-».

l!tx
l9
IHlo)
lo,ldlõlõ

l-ot(!l!
tãIU
lela)loIU
l(J
| .oJ

IF

írf IF:l
àtr{l
tI]l
FIzttul
EI<t
LJI
l&
U
le
ê"t)
tll

â
Fz
t4
E
FI

(J
tll
&
tII
â
â

t*

Eo
U

tt,

&
o
H
rLo
$:/
s
Fl

À-U
z,(n=r{à

tl

^ã E;q 2U)'< l{OU ã
úr-t lioã 

=!, rI !i
,, ?í 2
';i Ç I! rrl
llét\ tf,

r-,'ut X EÀZ í-]

^D Erx= â

=< 
H

Ááa
fi

,i I
\J o

t'.|
olz
rl
EI
ío

F
!,/

o
Xr{z

ç)
w
E
U
o
.d
o

\o
O,
ôãl
ÔI 

'JD
"d -'91F- .l

â- clta ,Àl(J9l
l(1)l,(,)Ir- íít

? -'?l

9, 
'l0)lto/l.(§ ::::1U ;;I

-ôIo -nlL=l

.q àiLJ .:lu)

.9 1

.h ot;\o
t'\ ü)
-\o
ürao ô.1Ê at
,9 .o
(§(ô
3\O
dO
É ..õxo(q
6E
E:I

(J tt-
aJ-
Jl cô
ã (-.l
âot
.o.r cô

orô
-\O

Euoc() ,o
(c tr-

&

Ol
rn
oi
o\
9Naú

ii
\o
oi
N\
m
@ú

+
rn
o\
F-.|

cf)
+
@ú

r{
Ln
oi
LN
@
+
@ú

\o+
o\
Ol
c?
LJi)
6ú

++6
rJ)
U?
Nvrú

o\
r'{
of
Ir
U?
coêú

tÍ)ao
o\o
+
1âú

N
@
!-i
O\o
+
baú

@
i.lÍt
Fl
n
LNêú

\c
O
§i
C.lq
Ntí,
d.

o\
o\

Ol
c?
C.')êú

@
m
Lri
tr-
oq
mtí,ú

\o
@
oi
rn
cô
+
@ú

(..l
(a
<:+
m
+
@ú

L)

tr\
+
o\
ô.1

c!
ú

N
§l
ri
ry
m
@ú

N
\o
-iF\I
mv,ú

r'{\o

íf)
r{
+âú

@
t)
oi
@
rn
=f@ú

l&

\o

$
N
Ft
c.i
@ú

o\\
m
$
cr;
a1ú

rl
\o
co'
I.\
a
ca
{rtú

r_lt.
cfl
Fiq
ca
{,tú

tr-
a{
oo-$
cn
+ôú

II

@
t.\
oi
ú)q
N
{r"ú

rn
I-\
co
@
oq
N
{,4ú

N
rn
ô\(\
maú

Ln
\o§
O\
cf,
@ú

+\o
oi
r_l
Fl

+aú

â

o
rn
ri
rnq
É{g,
ú

O
F{

N
m\
ôl
@ú

(\
$
§i
(..l
n
cr)
@ú

N
N
r_l
u'l
cf)
4frú

\o

c.i
Oq
(f)
{âú

(-)

O
o\
oo'+
oq
El
@ú

+
@
@
u?
N
{/}tt

ca
N
oo'
LNq
N
ú

No
oo'(\
n
ca
{:âú

ÔI
@§
o\I
cr,
@ú

ça

Flr\
-it)
a-.
.r
ú

t.\
cr)
ô.i
rn
n
N
@ú

(\
F.
c.i'

oq(\
@ú

O
F{

..i
rn

ú,

c\
n1
cf)o
U?
m
ú

@ú)
oi
u)
\o
-i4frú

ri
<i'
ca(\
c.)
c.i
a1ú

\o
cô
r-í)
ln\o
e..j
+hú

CD
ô.1

Fi
@q(\
@ú

@
Fl

o'
ri
(.?

cf)

ú

lrl

3g
ó2

o
I

lt. \o

I

q
I

N



\o
cn

v)
o
é -ãlFi d[
od {)l
l.-. , .|

Q ,;,1(J9l
Igl

F(dt> .ql

r>l
.o'I
ç?lc) :lL) r'l
;,1 :.::l
v v:l

-âloãE-l

,01 ii
|'t)

.9 1

.i-: r-r;\ôr-\ cz)

'S 
.Ào r.l- c.lo^

íJ rÍ)

dO
eYôXo(c
6 Lr-
EI
ãE-

ol t-
ú)-:
-9 rÀ
i., c.l
C) ct
.c-r cl
O j.r,'- \r)
C, :7

õ::
L)o
oLL

Eêãr
E>;;=
êõEI
5H3*
sEst
Êãã!a
!à8À+

o

-E
88$\,3ü-2=^
=uY
ãããe

9 É ui.i
.$gg,Rto'l$s.E.!ç
o) Í!: o.)

É,5àts:.8;6.::.=ov
=ctõ
ã§HE
â.E ã ii
rõã tr.iLÀi<xa)ç 5'9r§E< :aVi
ôilP'õ
E €'E àJ

9-3 E tr

Eõ;g
'§t€ÉE
>.§cã.E,E.XÀT! 3.ãÁo)r{(Joç(! - 'U rG i-'

= ?E !|.9
I'E;^'E §
1Ê.RôE
-.1 i/$ã)'o â r: trõ
'$ ã ç sÍ

U
U--.Lr-
: Ê sÊ €

ôl )o)=o^-H\-rULP(§
o'Ç'õ - H

:E [,fi,Rq3õH'!].a
Â:gç,$
aõ.u.='ihãrç.e 5,Í! õ q)

= 15 $u Ê

Éa*çsó rr! d) .:: Í!U9-5*v,
s ç 5,9 ã
q.r o-zb
ã É.1 üP
9-'- É, ç -:
§EEE:E
^!.-4o.:

-';rá!OOtrÃXr!ú L) 15 v q)
I
çrirsv)'H
§,e-E5J'ú) 9.9 'E P
E Ê b,o'Fo)xo)jjv C.l Ii .Y .oUÊ<,!) É trlEsag ã

Ê n ÉsE
€s'ú, §E

tt)

ú
o-*ro
$\,
rJ

tlts
L):z
t
-)llia
oAL9?

!': !L]
aEl Frv r) àaY. i

sú 
=*s o

O-: zt_ .i El

§ ,o '.', 
'1,. { Ê I

U l:':'i.irÍQ Ê
1 i .- 'i l.J.J I-(' . Õz rl

nD f.lVHâà oí< ã
kã ã

=À,.<
UN

F{
o!
z
r'l
f"1

Êfi(
l;1
f../
l{
l?í

b
o
X
t-!{z
dí

F\
m
oi
@
FT
.iaú

\o
N
d
N
n
N
@ú

o
O
ô,r'sc
cr)v,ú

F.
@
oi
Or
(r?

ca
@ú

\o
l'J.
o,l'
c{\ri
eú

Fl
=t
ol\
m
cl
N
@

(Y)
+
oo'(\q
.J
@ú.

$
O!
ô,1't-(\
cf)
1â'rl

\o
cô
\o,.n
I
r{êú

+
arit)
ô.iê
ú,

€(â
tJ1)
F-l
oq
ôl
<âú

L1
rl§
+.Í
Cí)

&

\o
r_{
d
o\
rn
-i@
d,

t-
N§
\oq
c\t
@
ú.

ca
r"l
ca

\c{
@d

\o(o
r{
N

14

!&

\o
o:
co
N
L2
r'{
U,ú

o
N.
F-{

@q
ritfrú

@
N
ct
Ol
i-rl
N
d.

tr-
' u:)
ti
or\
cq
c{
Y7
ú,

It:

\o
N
rl
tr-)
n
íi
{l}

m
rl
LN
o\
a
rl
1âú

CA
§I
oo'
Nq
N
+âú

It
Ol\,\
N
@ú

ê

\o
t)
-ior\
cô

'iga
ú

\o

o\
co
i-l
+rlú

\o
rn
\o
n
c{
1rAú

Orq
ca
r+
I
C..l

U

\o
rn
rn
c.l
(fJ

tr)

o
lrr
ôi
c!\
r{
@

(fJ
Fi
c"i
L'
c{
ô{
tÊ
cé

Ç
a\.:

co'
rf
u?
§l
cl.

m

\,

^,1,1

-i(+,

l\l
C}
:o
.'ô'\)
.-ttâ

CíJ
!!
ô'
ri
cl
14
ir,

F{

cri(§
1.)
c.l
+J+ú

\o

c§
Orri
.i
1A
tt

LÍ)
@

ú)
U?
ri
tâú

co
<)
oo'
N
c{tqú

ô,1
\o
d\o
cl
ô.1
tÁú

EI

HEdz Á
m

t

§\

-l

q
I

:'



t-${:
N
9
rn
@ú

í\
\o-it.
cn
G
@ú

l-r
N
=l'ô.1
rl
l-
@ú

\o+
$
t'r
@
Naú

r.r)
F-
\o
c.)
U1thú

o
ll)
c.i
@

ü
@ú

@
F-.
oo'
Or
F.-
(j
@
r',

orr\o
$
t)
t-
<frú

Er

c\
N
-irl
n
rn
@ú

\o
o\§
O,\
tn
@ú

F-{

Ns
l.\
n\o
aú

\o
o:
rn
rn
E{

t-
ô9
ú,

EJ

\o
o\
$
rn
@
.t
@ú

+
r.í.
(\
O
U?
tÍ)thú

(\
\o
oi+
i{

6
u1ú

(\
t-
(}l

F.
(j
ça
ú,

H

N
F-
oo'
Orln
+
{,âú

ô.1
i-.t
ô.t'
Fl
cl
rnêú

tÍ)
O
r/i(\
cq
rt)
6
&

+.tr
od

t\o
íl

(J

+t
N+
cf)
+
1âú

Oi\o
Fl
N
ol\
+
@ú

o|\
si
d
Le
LN
@
ú,

o\\o
oi
trr

G
+Jt
ú,

I
Êa

o.
r{
d
@

\i.
@ú

Orc\
-icô
v)
+
@ú

o:
rt)
N
r{
ú;
ú

+
o\
Õ
N\ú)
+i,
&

E-{
o\
OlÍ\
oc
cov,ú

L')
@

+
m
+
@ú

cr)
ca
.i
rJ.
@
+
<âú

@
il§
\o
o?
L':)
@ú

FI
lrl

z
íItt
tt)

Q

Ff

rl,

I

\
I

tr-
câ

3#ET
õà;=
Êõ3R
;!§ü:õzyaôtzx
EÊõ s

{ 8.NÂ
o

!.8^()ô
H?}z=õ

=9Eo==ôolÀ

\o

e -t:lã u;b
od ()l
l-- .l
.. -tÀcttr) ,;,1u s,lrgl
F .Jl>?lr>l
ê)ll
()>l() /t.6:::-lo;l
-aiôÊlL=t

.cl ôi\J .E
.taol
.h ot;\o
^cê
E .',()c\l
6llo^
(útr)5\Oú,?
tr ..õx()(Il
6g lr-cr
ãx
{.) t--
o':
:ca
ãôt
âot
.c.r cn

o r/)
h \_ô

99
ãi;lo çlr) ol; Í&

lú

or(.
(J.z
-F
X
trl
E
lllu/

I

v)

É,
o
Iúra
({)r/
F:

zoÊ
LJ

(J
t)
â
lrl
o(J
-z
U\írl
t-
úo
çh
V,
Tr:,&ã

!!odÊ€E o.
(udlt'õrQE
a'i7.=-
s6)ãríi>À v
ààà Ê

d6(Úõ'Z

Eiro.o.
dÍ!§"Í"
ã5aa
-LP!ãN.9.õ
EEHHEs88
SJJJ

tlll

tt)

úo
o
$
FI

zo
U
(J

â
r{I
o
IJ
z
U\El
l-
&o
ln
t)
EIlroú
À

I

o
X
Í:lz

co

ô.1

r!
â
o
ú
Êo

r!
F
rI]a
í!
â
o\
ô.1

r!

r-
$

z
r'.

F
zí!
rI]

"-lÀ

U

r!
-l

t(§
(.>.

.§ o€ã: E'õÊo
6A.or 

=ú>À\'\'\(JQU

FEEE
õ or19 o)

tEo-o.
'!dii?áazã(§.E.§';'i'õ Q uVíaçÉil888
5J'-r-:

rlll

-úe

::::
CJ(L)OJC)

zãã2
-{---

0.)ooo)
zzzz

tÍ,
@
oo'
o'
n
N
@ú

O
c..l

oi
cr,q
@{#ú

N
od

q
o,
@ú

N
ol
oo'
o\
n
.{
@

(J

o
\o
Ln
r'{
t-
{/}ú

tr

r{
@
{riú

f\
r]-
çi\o

o..
*.fr
ú,

r'{a
r{q
Õ

çl

IL

\)
\o
$
ri
oq
\o
1r,ú

+
N
ôo'
N\
l--
@ú

Lr)
O§
caI
ú

il

r{
$
ú?
o\
1âú

t!

o\
@(\
F\I\oâ
ú,

@
(t1

d
co
f-
{t}
d,

sl
r_l
oi
cr,
r-{
«i
{t}ú

F{

t/)§
\c

o,€,
ú.

a

@
cô
r{
ca
r'{
\d
{,âú

ca
o\+
o\
\ovtú

+
L.Í.
\o
\o\
tr\
@t

\o
co

=ico
u'l
@{Í}
ú,

(.)

@
F-
oi
@\
ú)v,ú

+
r{
ôl
\o
t.r)
.d
ú

+
co-
ca
co
cô
N
ú

r{
Uo
@

ú

I
tEt

@
r{
od+
n
rÍ)
@ú

tr\
o.
=1"I.\
r{
.d
@
d.

\t
F{

-i
q
\o
@ú

aa
@§
o.:
\o
rI
4rtú

LD
TN
\c

n
tÍ)aú

\o
F\
l'.
t.\
úi
@ú

=+
co'\o
n
.\o
+âú

ca
rn
oi$
rf
f-
ú

íIl

2
EIt)
V)

(J

I

rn \

'3
N.R
rrl
â
o
ca

F
a?
OU
O<ÀâO Ô.I
O c.t ol

>R§
fr 8Ee

oFl o o õ8.\ A 4zOU E ã <*e -OÇ;LrÊ 
= u ? raI,r I < à o

{ff}Éã Eâ?t
8E ?; g r
í< .<d<
E3 i, xg

à U)aY.< .. - (,
UtLJ\H â?>

<i>
l;l ã L,l

E?".* c/)

O
r(
I
a
o
À
í!
ú

o
U

a



o'
Õ
$
Ol

Í;
@
ú,

Or

§i
mq
ca
@ú

Ito
J
\i.
\o
+
@ú

rl
Ol
oi
rn
ol
LNa
ú,

$\o
oo'
f.-
oq
!n{l}ú

(\
LN
rri
o\
a\o
{r5ú

t'-(\
\o+q
(!

ú,

\o
§:
t-
ô{
m
1,9

@
$
o;
Fl
$
=1.

ú

@
N
@

rô
@

(\
O
@
o\
u'l
rnv,

crl
§l
ri
@
Êl
dv,

l&

O
o\
o\\
(..l
thú

o\
o\,6
O

@ú

@
TN

oo'
o\rr
+
ú

o\
cY)

co'
t)
l-.
+
€9ú

c{
N
co'

(.?
t)
@ú

cn

oo'
I'r
0c
tr.)
@ú

EI

m
F.
E-{
t)
9(\
@
ú,

N
LN
cô+q
N
@
D1

m
F-
Fr
F\q
ca
1â

$
oo'

rô
+
@ú

$
@
m

ú;
a

$
t-.
od
\o
ul
rÍ)|âú

â

tf)
\ir
=Ê

4
Nv,

+
O

@
F\
ôi
@ú

Or
N
\o
t)\
ma

o\\o
l.\
t/)
c{
+
6ú

\o
LN

cc'
rn
N
+
@ú

N+
Ol
rnt
L/-')â

U

co
rf
F-
tn
c?
C\
@

l-.
rn
\o
r-{
9
Ntâ

rf
o'
t)
m
U?
o')tâú

(\
ca
ri

+
{,+d

ô.1
N
cd
I.\+
+
oa

c\l
c.l

t)
o'
+
@ú

ca

rn
o)

cj
c{
ú

crt
m
rnt
a{
ú

It
c.
$
f{
(r?
mâú

O

N
t)t-
mtâ
d

+
o,
oo'
o\
rt
+v,

Or

<ir
\o
+
Lh
d

+N
c{
\o

ôiv,ú

cr)\o.

@
c!(\
Iú

tn

=Êo\
O
cr)
baú

ri
\D
\o'
o
4
cr)
<âú

(f
Fi
o\
q
ma
ú,

§t
1-.
Fl
cf)
ca
+
u1ú

lrl

z
qI
v,v)

J
U

I

tn \
I

o\ n
N

ã<
ü> 9
Põ 3R
§3 ã:3 oo
3Z EÃ3 c.
"9ã ,iiXNXO o üq
.9Êylã€ê
< oô 6 0 -

.E
-oâôe§

(,-qü

=5tre8E3E

\o
o
á -alã :i[
od {r[r- -:l
â- ãtü ,;,1u9lIgl
Fdl> 'ilrll
0J :21
(.)>l
o/t.(d .:::.1

vnl

E ::l
.q ir-i
L,/ .=
la
ol
.X c.t;\ô
-r Oô
-\o
i: re() c.ltr (-'l

t)^
(§ ta)ã\o
úO
Ê ..õxo(§
ç6 íJ-
.Er
of-
o':lió
=ôlâ c.l

.q c?)

o(r)-: \o
69.
9iiocL)o
d Lr.

ú

(ú

-LtUÉ
tro)
9E
3<
a t(ú,ú$
Gtr

õÉLt& 0.)

o)E
Él-E&
'ãoo
a: Ír l(!

(j.(J-'(õO
.=Nô-õ.sõ=õÍ!!ã ii g õ

(J(JoJã.
.É 5 *g I
JILdAH

á ã ààà
'-'C,Ll-geP s:

.e,ããg&&hop ãã,À
E,EA E E E
§àD222

xÉr'{{
,<-/

0Jooo0iq).>à.à.>à.:zzzzzz

ãr(
(j.
z
F
X
rü

E
EI

t

v)

d
o
ü

(s C9
N.! ú.!E õEP v,PH t')E§ E
or!! úr(ú H' À
õE,
FO
oÉ/-\l&o
9F ã==zl- qY

;ooõa'&(J^'(ÚO
-XNô'õ

.g õEõ Í!IT.HEõ
! 5 H..q E
lteJaH

à b àDà
'-'C,LI-g&F s:

-==;-oJo).aú)v)ãO.Olee ãã4
q,-.Á-:Àl

,Áá>áru

gDà'ázz
H{

-ÉrlL
_--

À-a-c)0Joooq)

zzzzzz

anç
9E B
s'ú Ed,-, mirH E,\Jâ NÍ9-l O

{iis}ÊÉ â
aD À
õE i(+ 

=ld oí{< x
EJ.3e

\o
@
ôt
t'l\
cr)éú

c{
N
-i§l
F-{

+
@ú

\o(\
oi\o
u'l
r/)
@ú

$
@
Fl
Fi
m
\c,éú

$
§:rn

t-
@ú

o\
o\
\o
Or
F-
f-
@ú

m
u1
Ln
rf)
U?
co
@ú

LN
$
Nq
cn
@ú

o\
ca
rr)

ü
+âú

tr\*l
o
riq
\o
aú

r{
\o§
ti
l-.
(j
{rãú

\tr\$
NtN
<hú

lrr

o\
F\
oo'
u')
n
coâú

+
ca
oo'
N\
crl
@ú

(\
ca
crt

o
úi
@ú

ú)

d
\
tJ")
@ú

\o
@

@n\o
{,ãú

F-t?
ca
rn

t-
@ú

frl

@
o-(\
@
n
ca
@
ú.

@
Fl

c..l.
ca
U?
ca
@
&

N
ô{
ca
l'.
t-.
+
4fr
ú,

N
\o
oi
n
rn
@ú

Na
\o+
v,
@ú

r/)
$
N
@
9\o
+t>ú

â

\o
cr)
L.t

íi
@ú

Flo
\o
("?

co
@
&

F\
i<
@

rn
+v,ú

o
C\
ori

Í
tn
@
çl

c\t
ca

FT
LNga

\o
cf,
E{
F{
cô(,
{/}ú

(J

+\o
crt
c\l
oq
C\
@ú

+
@
oi
co

ôr;âú

LN

crt$
c\
+
@ú

@
t'-
co'
O
co
+
{f}

if
rí)s
F-
ô,?
r/)
@ú

+
(..t

$q
t)
{l}ú

I
la

\o
Ol
-it)
9
N
@ú

F.
\o
ari+q
Nâú

+
Or§
l'rq
+â
d

N
cr)
oo'
O
ln
.+
@ú

+
N
oo'
m

u;
@ú

Lr)

oi
\o
U?
rr)
+hú

ca
c\
úi
F-q
N
@ú

O
In§+\
N
ú

\o
@
ôi
ri\
m
6ú

r-{
Or§
O
N
+
@ú

o\
N
F.
+
ú

+
O
@
o\
!i
ti
+hú

EI

2
tll
Vt
u)

(-,

I
.i

ú) F. q n
N

I



o
c{
d
N
F-l
c.i
{,ãú

@\o
\o$q
co
1âú

N

-i@
n
co
@
ú,

\o
!-l
r.i
F-{q
(nâ
ú,

t
N
r/)
m
+
{,âú

\o
o\
<l
o\

§i
@ú

tf
O'
N

í.i
@ú

ca
O!
j
LN
a
m
{Êú

(\
o:
o
N\
cf)

ú

Y-{
Ol
oi
@
rl
+
@ú

++§
E-{

ô.iv,ú

F{

N
c!
oq(\
1â
!&

O
rl
m
f\cl
ca
|t)ú

@
o\
Lrt
c\lI
ca
{.â
x"

F\
@
oo'
N

+

N
o\Ít
mq
i{
@

@
=t
t--
O\
§l
ú

t'-(\.i
o\

Í;
+nú

rn
O
-i@-t
ca
@ú

@§
\o
oq
cf,
@ú

+
c.;
t..)
oq

+ftú

\o
F-

=io\
4(\
vtú

\r+
út
\oq(\
v,ú

F-l
rl6
(Y)
o?
co
+h
ú,

olr
t\.
\o'

\
cf)ra
&

tIJ

@
@-(\
N\
rf{âú

(f)

c§

sí
N
@ú

;.
\o
\o
ca
0C)

N
@ú

@
F{

-i
..:
m
ú

\o
f..
Ln
$
lJ?
ca
+âú

ê

\o
m
N

I
Fl
+.h

co
o,\oÍ)
a.l
lhú

I.\
N
tr'o\
c\t
@ú

\t
N6*q
cf)
{t}ú

N
F.
-1"
@n
coY'

U

=i
@
Fi

\o
.iv,ú

I.\
L':)
\o
rn
ô!
§I
tÊú

<ttcl
@
l-.
U?

ô.!
{,9
ú.

i-l
cf)
F4oq
ôtâ
cl

@
\o-
aô
§t
ol
coê&

Êa

N
ca,
r{
ul
riv,

t)
@
íi+
F{

ô.i
+âú

r-í
ri

rnt
N
1âú

T\
m
\o
rn\
c{v,ú

\i
\o
ô,t'\o

c.;
+hú

cc
O
Lô+
rl.tn.
ú

N
r-{
E{
co

ô.1
€9ú

@
N
-iNÍl
a.l
@ú

\tq.
r{
F{q
a\
tr9ú

\o
r{
o'
ô.:
+h

ID

EE{.=
d2

o
,I

q \o

I

€

É
ôt

I

Pg ã* s
§ã"8ÊÊ
ãÊã$§i
PEEH 3à
â:s,==1?<!O';o-

6E$(93d.i

ÉEBs
8ã3ã

\o

?;r
u _cl
c.l d,d -3tlr- ;l
A. EI
tr) ,;,1u 9rlIgl
F .JI>qlrlt
oil,>lOilo;l

vol_ol
o ilià -ãi
.q iü'J.=
lu)

.9 1

.ã oró\c
-\@- tt>
E .',o a.lc at
,H ."
(g(r)
=v)ú,Oç1õx.
O(§
(Ú íJ.
.Er
í)tr-
o--
JtÀã a.tâot
.c.l cl
ov)
-\o
;-
9àiaí:U,9§*
d

(õ

§
9Íqõ
HIJdc):--u!/0)

ooo
^9uI'&dã
§ooir§ ro
i I a!

U§E
-JPE,uGs(Jo)oJ
Lõã\(lqsjS
HH\

^'N.<g,Hõ.r()-ÊÉ
§-e o

9.-ãÍ§õ
-L3q8

P-)vâcoO-!
.iF

ãUõu^(J
oaçoU D
cJ q) 

= o.)
!{ H: r!_

^J-.trE885ts(JULUoi-,- oLuoo'-o
Õ'C'Cõc
= oJ q o.q).E *'i';, ?
Eov>tn
ooqEo
ÉÉ.ç'i;Ê'á'õ e é, 'õ
ctr_trJJ,:
Et El r! trJ

HHl\-----
oooo0J
.> .= .> .à .=zzzzz

v1

ú
o
a
+
rJ

F
2
IL
z
o
Fz
tll
E
5
Ff(ú9(í.9 Z.!E rQÊ0)v)á\ 'o t.l^:(ÚE€ â

.9'3 â'$E ú
l-O
ãtL :J
tJ. oJ :eÉ x
,a r:x.,
ãCJrç!

-=Na'IJ§õÊ€F oEEã§E Xq.:19õ= E
d5 ÉLol o Z
i r- .r': ];oour UU
'í'CrLl.geFs:

.2Aã,geB.
L--a-Jg 9 9.,2õu,-0.=.=-o='inz z A g 5

§àDázz
HHr'L ---

õ6õ6õã.: .: .> .: .I .>zzzzzz

t

or((.)
za-._r _p)<

- Ír:
^ EEJ\J;i r=r
ra\) Aí;.< Er
^ .i vU\J Id. ,_-
O ã |â'

P-l út< og:. i,]!Ê. iEü:-ir .l:t2,il O(, '.:,. .i .', .-, \J N:\ .. s- eÀV ú
^!\J ii r-,,

^>- v)

=< 
fr

7 tl. l,z.?2 0[rà &ÀO..<l

o
X
lrl-k

Ol(\
Lri
N
n
c..I
@ú

t-\
cÍ)

-id\
N
@ú

@
@§
F,l\
ca
@ú

t.\
Or§
c§
+
@ú

Ol
or'
ôi
t-\
+
@ú

m

oo'
o\
n
Ln
@ú

ri
LN
QNa,ú

o\
r_{
@
u']
c!
+t

côq
tn
U?
ct,
€9
ú,

cô
O
t.\

r+
1â
çl

rns
oo'
tr\tr+
çaú

@
@.
o,.ü
cÀ
+
tjFÍú

lr

r'{
N
oi
cY)
c\.1

NUtú

ol\
N
ljl
=tc!
@
d.

(\
o:
@
tJ:)

crj
*hú

m
§r
'Íi
oq
m
{,9ú

o
\o
-n'
rn
c{
si.t4ú

\o
q.
No
N
+
Iú

lrl

cf)
$
r{(\
Fí

N
|J'ú

$
co.
co
C\t
co
ôi
+.à
çl

ol\
F-l

ôi
@
Fi

criê

LÍ)
$d
9
c4
+/a

c{t\
m
O
+v,ú

m

r/i
rn\t
+
+rtú

â

\o
ca
<f

N
YI
ú,

@
F\
=fo\
n
e.lô
É,

co+
úio
ôr;
1tlú

(\
\o

t
côa,ú

N
Ol
\o
cq
cô
ba

rn
\o
F,-'

N
+
@ú

(J

\o
f..
t)
@
oc
F{

ú

N
r..
ut
\o

ôi
{r9

§l
r-.
oo'(\
oq(\
@ú

o\
@.
LJ:)
O
o.l
c.)
@ú

O'
co
m
l/)
cf)
@

N

\o
o!
(f)

ú

E

cc
Ol
n'l
\o\
tô

\Cr
\o
d(n
o\
.j
@ú

(
o\
Fl
LNq
Na
çN

rt
\o
ut
Ç)q
m

o\

oi
t)
c?
m
@ú

+
t\
C.l'r{
\
cr)
+â

r+
rf
<i
LN
9
F]

@
ú,

@
l-.
-ico
oq
F-{

Lâú

\o
N
lô
N
n
c{
@d

o\
N
rn

@
c..l
Y'

o
cn
ut
m
Ft
ra;6

$
Lr)
\oq
c4
@d

J
lrl

z
lrlv)
V,

(-)

'<I

rr:

I

r-.
F(

o\

I

§l
I


